
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE COLATINA - SRSC 

BR 262, KM 0, Ed. Cristiano Tavares Collins e Ed. Centro de Operações Ferroviária, Jardim América, Cariacica/ES 
Telefone 3636-2690/ 3636-2695 E-mail. srsv.gabinete@saude.es.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SRSC/SESA Nº 001/2024 

CONSULTAS E EXAMES  

 
1 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 

1.1 - ANÁLISE SITUACIONAL 

1.1.1 A SRSC iniciou a gestão sobre os próprios credenciamentos para prestação de serviços desde 
2020. Atualmente, contamos com 13 Editais em aberto, totalizando 20 prestadores contratados e um 
valor total de R$ 10.075.872,92. 

 
1.2 - EXAMES 

CONTRATOS ATIVOS - Via credenciamento Tabela SUS 

Número 
Contrato 

(SRSC) 

 
Objeto 

 
Empresa/Contratada 

Início 
Contrato 

Término 
Vigência 

 
Valor Anual 

 

008/2021 
Tomografia por Emissão de 

 Pósitrons (PET-CT) 

Centro de Diagnostico 

em Medicina Nuclear Vila 
Velha LTDA 

 

12/08/2021 

 

11/08/2024 

 

R$126.433,20 

012/2021 Otorrinolaringologia Erika Ferreira Gomes 

Tasca - SERFON 
18/08/2021 17/08/2024 R$138.151,68 

 
016/2021 

Procedimento 
Terapêutico 

Oxigenoterapia 
Hiperbárica 

Clinica de Medicina 
Hiperbárica de 

Linhares LTDA 

 
12/10/2021 

 
11/10/2024 

 
R$275.760,00 

 
017/2021 

Procedimento 
Terapêutico 

Oxigenoterapia 
Hiperbárica 

Centro Avançado de 

Medicina Hiperbárica LTDA 
(COLATINA) 

 
18/11/2021 

 
17/11/2024 

 
R$344.700,00 

 

006/2022 
Ultrassonografia, 

Ultrassonografia Doppler e 
Biópsia Próstata Lotes: 01, 

03 e 04 

Sociedade Provedora da 
Santa Casa Misericórdia 

de 

Colatina 

 

14/05/2022 

 

13/05/2024 

 

R$819.039,00 

 

007/2022 

Procedimentos com 
Finalidade Diagnóstica 

(Esofagogastroduodenosc
opia e 

Colonoscopia) Lotes: 01 e 02 

Sociedade Provedora da 
Santa Casa Misericórdia 

de 

Colatina 

 

14/05/2022 

 

13/05/2024 

 

R$472.131,00 

 

028/2022 

Procedimentos com Finalidade 
Diagnóstica 

(Esofagogastroduodenoscopia 
e Colonoscopia) Lotes: 01 e 02 

INOVA - Centro de 
Especialidades Médicas 

LTDA 

 

01/12/2022 

 

30/11/2024 

 

R$982.300,80 
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004/2023 

Exame de  
Eletroneuromiografia  

Lote: Único 

Euclides de Almeida Neto 
e Filhos LTDA 

NEURAL 

 
29/03/2023 

 
28/03/2024 

 
R$650.010,00 

 
005/2023 

Tomografia 
Computadorizada Lotes: 01, 

02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12 e 13 

Aracruz Diagnóstico 
LTDA PROIMAGEM 

 
06/04/2023 

 
05/04/2024 

 
R$651.911,36 

 

011/2023 

 

Densitometria 

CDI - Centro de 
Diagnostico por Imagem 

de Colatina 

LTDA 

 

07/07/2023 

 

06/07/2024 

 

R$149.117,76 

 
015/2023 

 
Densitometria 

Bio Scan - Centro de 
Imaginologia Medica 

Norte Capixaba LTDA 

 
10/08/2023 

 
09/08/2024 

 
R$33.137,28 

 
028/2023 

Exames Ressonância 
Magnética Lote: 14 

Clinica Radiológica Hélio 
Ribeiro Santos 

LTDA 

 
22/08/2023 

 
21/08/2024 

 
R$516.000,00 

 
029/2023 

Exames Ressonância 

 Magnética Lote: 13 

Multi Imagem Medicina e 

Diagnóstico LTDA 

 
22/08/2023 

 
21/08/2024 

 
R$387.000,00 

030/2023 Exames Ressonância 
Magnética Lotes: 

02, 04, 08, 09, 10 e 14 

Aracruz Diagnóstico 

LTDA PROIMAGEM 
19/08/2023 18/08/2024 R$1.613.575,00 

 
031/2023 

Exames Ressonância  
Magnética Lotes:  09, 10 e 11 

S. M. Radiologia - 
Tomografia e 

Ressonância LTDA 

 
19/08/2023 

 
18/08/2024 

 
R$387.000,00 

 

032/2023 
Exames  Ressonância Magnética Lotes: 

01, 07, 08 e 14 

Bio Scan - Centro de 
Imaginologia Medica 

Norte Capixaba LTDA 

 

22/08/2023 

 

21/08/2024 

 

R$176.300,00 

 
040/2023 

 
Tomografia 

Computadorizada 

S.M. Radiografia - 
Tomografia e 

Ressonancia LTDA 

 
28/11/2023 

 
27/11/2024 

 
R$147.297,84 

 
041/2023 

 
Cintilografia Diversas 

ENLEVO - Berger e 
Bernardina Medicina e 

Nuclear LTDA 

 
01/11/2023 

 
31/10/2024 

 
R$735.336,00 

042/2023 Cintilografia Diversas NUCLEAR MEDCOL 

LTDA 
01/11/2023 31/10/2024 R$735.336,00 

043/2023 Cintilografia Diversas NUCLEAR LINHARES 

LTDA 
01/11/2023 31/10/2024 R$735.336,00 

VALOR TOTAL CREDENCIADO 10.075.872,92 

1.2.1 Além dos contratos via credenciamento, para os exames que não constam na Tabela SUS 
ou que não existe interesse em credenciamento, são realizadas compras via Pregão, totalizando R$ 
2.421.153,81, conforme descrito abaixo: 
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CONTRATOS VIA LICITAÇÃO - PREGÃO 

Contrato Objeto Empresa Vigência 

inicial 

Vigência 

Final 
Valor total 

 

03/2023 

AQUISIÇÃO DOS EXAMES DE 
ECOCARDIOGRAMA COM 

DOPPLER, PARA ATENDER OS 
PACIENTES DA 

SRSC 

ULTRASCAN 
DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM 

LTDA 

 

06/05/20
23 

 

05/05/202
4 

 

R$587.060,00 

 

 

 

09/2023 

REGISTRO DE PREÇOS COM 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO 

DOS EXAMES DE 
ECOCARDIOGRAMA 
TRANSESOFÁGICO E 

ECOCARDIOGRAMA COM 
ESTRESSE FARMACOLÓGICO, 

PARA ATENDER OS 

PACIENTES DA SRSC. 

 

 

PV SAÚDE LTDA 

 

 

 

25/04/20
23 

 

 

 

24/04/202
4 

 

 

 

R$211.958,64 

 

 

 
10/2023 

REGISTRO DE PREÇOS COM 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO 

DOS EXAMES DE 
ECOCARDIOGRAMA 
TRANSESOFÁGICO E 

ECOCARDIOGRAMA COM 
ESTRESSE FARMACOLÓGICO, 

PARA ATENDER OS 
PACIENTES DA SRSC. 

 

 

SAO BERNARDO 
APART HOSPITAL 

S/A 

 

 

 
25/04/20

23 

 

 

 
24/04/202

4 

 

 

 
R$116.250,00 

 

 

39/2023 

REGISTRO DE PREÇOS COM 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO 

DOS EXAMES 
HISTOPATOLÓGICO DE 

BIOPSIAS ENDOSCÓPICAS, 
PARA 

ATENDER OS PACIENTES DA 
SRSC. 

 

 

LAPAES 

 

 

04/10/20
23 

 

 

03/10/202
4 

 

 

R$203.900,00 

 

 
2024.00000 

1.44901.01 

Lt 04 - RESSONANCIA 
MAGNETICA DE 

BACIA/ PELVE/ ABDOMEN 
INFERIOR 

 

 
SÃO BERNARDO 

APART HOSPITAL 
S/A 

 
 

23/01/202
4 

 
 

22/01/2025 

 

 

R$546.274,80 

Lt 05 - RESSONANCIA 

MAGNETICA DE SELA TURCICA 

Lt 06 - RESSONANCIA ORBITA 

BILATERAL SEM SEDACAO 

 

 

 

Lt 01 - RESSONANCIA 
MAGNETICA DE CORACAO / 

AORTA COM CINE SEM 

ESTRESSE 

 

 

CLINICA 
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2024.00000 

2.44901.01 

Lt 02 - RESSONANCIA 
MAGNETICA DE CORACAO / 

AORTA COM CINE COM 

ESTRESSE 

RADIOLOGICA DE 
LINHARES 

23/01/202
4 

22/01/2025 R$599.866,37 

Lt 03 - RESSONANCIA 
MAGNETICA DE 

ABDOMEN SUPERIOR 

 
05/2024 

LT 001-SERVICO DE 
ULTRASSONOGRAFIA DE 

PARTES 

MOLES 

SÃO BERNARDO 
APART HOSPITAL 

S/A 

27/01/20
24 

26/01/202
5 

 
R$155.844,00 

VALOR TOTAL CONTRATUALIZADO R$2.421.153,8
1 

1.2.2 Além da publicação, a SRSC tem mantido contato constante com os prestadores da nossa 
região na tentativa de que se interessem em aderir aos credenciamentos vigentes, para 
ampliação dos nossos serviços à população. No entanto, o desinteresse dos mesmos se justifica 
pelo baixo valor aplicado aos itens em credenciamento que é taxado pela TABELA SUS. 

1.2.3 Relacionamos abaixo, os itens com credenciamento vigente e que encontram-se desertos 
ou com seu quantitativo estimado contratado parcialmente: 

 

Edital 

 

Número 
Processo 

 

Especialidade 

 

Quant. 
Anual 

Data da 
Publicação 

EDITAL 

 

Situação Atual 

 

Valor Anual 

 

*001/2021 

 

2021-
6WK67 

Exames 
Cardiológicos 

(Ecocardiograma, 
Teste ergométrico, 

Holter e 

Mapa) 

 

3.312 

 

09/02/2021 

 

SEM 
INTERESSADO 

 

R$367.198,8
0 

*004/2021 2021-
77GZN 

Polissonografia 600 09/02/2021 
SEM 

INTERESSADO 
R$216.900,0

0 

*007/2021 2021-S8F1H Estudos 
Urodinâmico 

576 17/06/2021 
SEM 

INTERESSADO 
R$180.000,0

0 

VALOR TOTAL 794.098,80 

(*) Devido ao desinteresse de empresas no credenciamento e visando não gerar desassistência, foi realizada 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para contratação desses objetos. 

 
1.3 - CONSULTAS 

1.3.1 O Núcleo Regional de Especialidades conta atualmente com 27 médicos, entre 23 Efetivos e 
04 Dt’s atendendo em 23 especialidades. 

1.3.2 Apesar das dificuldades enfrentadas (absenteísmo, afastamento de médicos por licença e 
férias prêmio, exonerações e aposentadorias) os atendimentos no NREC tem crescido nos últimos 
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anos, conforme informações abaixo: 

Ano Consultas Realizadas 

2021 12.513 

2022 21.971 

2023 24.383 

 

2- DO OBJETO 

2.1 Apesar do volume de contratualização de serviços, por meio do Núcleo de Regulação do Acesso - 
NRA/SRSC, dos atendimentos em consultas por meio do Núcleo Regional de Especialidades de Colatina 
– NREC/SRSC e considerando ainda o crescente aumento das filas, a Superintendência Regional de 
Saúde de Colatina, por meio do NRA/SRSC, está elaborando Termo de Referência/Estudo Técnico 
Preliminar para publicação de um novo Edital de credenciamento. 

2.2 O credenciamento das consultas, exames e outros procedimentos/serviços especializados tem o 
objetivo de cobrir a demanda espontânea atual e a estimativa de crescimento da demanda anual, 
demandas judiciais, ações civis públicas, entre outras necessidades dos serviços de saúde que incluem 
o planejamento e o aumento da oferta anualmente. 

2.3 Ressaltamos ainda que o referido edital tem como previsão de publicação o próximo dia 10 de abril 
de 2024. 

2.4 Este Edital possuirá um custo estimado anual de até R$ 47.200.007,10 (quarenta e sete milhões, 
duzentos mil e sete reais e dez centavos) para o período de 12 (doze) meses. O Edital também incluirá 
os serviços de todos os editais já publicados anteriormente pelo NRA da SRSC, assim como, a projeção 
de crescimento da demanda anual dos mesmos, adequados às normas da Lei 14.133/2021. 

2.5 O objeto do Edital será o credenciamento como procedimento auxiliar das contratações e licitações 
regidas pela Lei 14.133 de 2021, em seus artigos 78 e 79, de instituições privadas (com ou sem fins 
lucrativos) prestadoras de serviços de saúde e interessadas em participar, de forma complementar, do 
Sistema Único de Saúde no Estado do Espírito Santo (conforme o art. 24 da Lei 8.080/1990), para o 
atendimento de consultas médicas especializadas/teleconsultas, conforme protocolo estabelecido 
pela Regulação Estadual, em várias especialidades, e na realização de exames diversos conforme 
descrito nas tabelas abaixo para melhor ilustração: 

TABELA 01: Consultas Especializadas/Teleconsultas da Região Central de Saúde 

LOTE ITEM SERVIÇO CÓDIGO SUS 
VALOR 

UNITÁRIO 

QNT 
ANUAL + 

VALOR 
ANUAL 

1 1 CONSULTA EM ANGIOLOGIA 
ADULTO 

03.01.01.007-2 R$ 30,00        2400 R$ 72.000,00 

2 
1 CONSULTA EM DERMATOLOGIA 

ADULTO 
03.01.01.007-2 R$ 30,00 2600 R$ 78.000,00 

3 1 CONSULTA e/ou TELECONSULTA EM 
NEUROLOGIA ADULTO 

03.01.01.007-2 R$ 30,00 7100 R$ 213.000,00 

4 1 CONSULTA e/ou TELECONSULTA EM 
NEUROLOGIA PEDIATRIA 

03.01.01.007-2 R$ 30,00 5700 R$ 171.000,00 

5 1 CONSULTA e/ou TELECONSULTA EM 
PSIQUIATRIA ADULTO 

03.01.01.007-2 R$ 30,00 3000 R$ 90.000,00 
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6 1 CONSULTA e/ou TELECONSULTA EM 
REUMATOLOGIA ADULTO 

03.01.01.007-2 R$ 30,00 1650 R$ 49.500,00 

7 1 CONSULTA EM PNEUMOLOGIA 
ADULTO 

03.01.01.007-2 R$ 30,00 4477 R$ 134.310,00 

8 1 CONSULTA e/ou TELECONSULTA EM 
HEMATOLOGIA ADULTO 

03.01.01.007-2 R$ 30,00 2364 R$ 70.920,00 

9 1 CONSULTA e/ou TELECONSULTA EM 
ENDOCRINOLOGIA PEDIATRIA 
ADULTO 

03.01.01.007-2 R$ 30,00 564 R$ 16.920,00 

10 1 CONSULTA EM 
OTORRINOLARINGOLOGIA ADULTO 

03.01.01.007-2 R$30,00 7100 R$ 213.000,00 

 

VALOR TOTAL 
36.955 

 

R$ 1.108.650,00 

A Tabela 2 relaciona a quantidade de exames especializados e seus respectivos preços conforme 
estabelece a Portaria 015 – R, de 07 de fevereiro de 2020, publicada no DIO/ES em 10 de fevereiro de 
2020. Os exames não contemplados nesta Portaria terão os seus preços determinados pela Tabela 
SIGTAP/SUS. 

TABELA 02. Exames Especializados da Região Central de Saúde 

LOT
E 

ITE
M 

SERVIÇO CÓDIGO SUS VALOR 
UNITÁRIO 

   QNT 
ANUAl+ 

VALOR 
ANUAL 

1 1 AUDIOMETRIA 02.11.07 R$ 43,75 4632 R$ 202.650,00 

2 1 BERA 02.11.05.011-3 R$ 4,06 1224 R$ 4.969,44 

3 1 BIÓPSIA DE PRÓSTATA 1.4.04.04-0 R$ 257,50 288 R$ 74.160,00 

4 
1 CINTILOGRAFIAS 02.08.01.001-7 

02.08.01.002-5 

02.08.01.003-3 

02.08.01.004-1 

02.08.01.005-0 

02.08.01.006-8 

02.08.01.007-6 

02.08.01.008-4 

02.08.01.009-2 

02.08.02.001-2 

02.08.02.002-0 

02.08.02.003-9 

02.08.02.004-7 

02.08.02.007-1 

02.08.02.009-8 

02.08.02.010-1 

02.08.02.011-0 

02.08.02.012-8 

02.08.03.002-6 

02.08.03.003-4 

02.08.03.004-2 

02.08.04.003-0 

02.08.04.005-6 

até 
R$ 791,59 6.480 

      Até 
 R$ 5.129.503,20 
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02.08.04.010-2 

02.08.05.001-9 

02.08.05.002-7 

02.08.05.003-5 

02.08.05.004-3 

02.08.06.003-0 

02.08.07.001-0 

02.08.07.002-8 

02.08.07.003-6 

02.08.07.004-4 

02.08.08.002-3  

02.08.08.003-1 

02.08.08.004-0 

02.08.09.001-0 

02.08.09.003-7 

02.08.09.002-9 

5 1 COLONOSCOPIA 02.09.01.002-9 R$ 335,80 4.752 R$ 
1.595.721,60 

6 1 DENSITOMETRIA 02.04.06.002-8 R$ 57,53 8.976 R$ 516.389,28 

7 1 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE 02.05.01.001-6 R$ 350,00 96 R$ 33.600,00 

8 1 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFÁGICA 02.05.01.002-4 R$ 165,00 260 R$ 42.900,00 

9 1 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA 02.05.01.003-2 R$ 125,00 31.296 R$ 
3.912.000,00 

10 1 ELETRONEUROMIOGRAFIA 02.11.05.008-3 R$ 216,67 4.860 R$ 
1.053.016,20 

11 1 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA 02.09.01.003-7 R$ 147,50 8.928 R$ 
1.316.880,00 

12 1 ESTUDO URODINÂMICO 02.11.09.001-8 R$ 312,50 2.928 R$ 
915.000,00 

13 1 HOLTER 24 HORAS 02.11.02.004-4 R$ 102,20 9.388,8
0 

R$ 959.535,36 

14 1 MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE 
PRESSAO ARTERAIL 24 H 

02.11.02.005-2 R$ 10,07 5.028 R$ 50.631,96 

15 1 OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA * R$ 191,50 4.320 R$ 
827.280,00 

16 1 POLISSONOGRAFIA 02.11.05.010-5 R$ 361,50 8.640 R$ 
3.123.360,00 

 
17 

 
1 

 
RADIOLOGIA COM CONTRASTE 

02.04.05 
02.04.03 
02.10.02 

 
até R$ 
57,40 

 
3.120 

 
até R$ 

179.088,00 

 
18 

 
1 

 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

02.07.01.002-1 
02.07.01.003-0 
02.07.01.004-8 
02.07.01.005-6 

 
R$ 268,75 

 
70.142.

40 

 
R$ 

18.850.662,2
5 
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02.07.01.006-4 
02.07.01.007-02 
02.07.02.001-9 
02.07.02.002.-7 
02.07.02.002-5 
02.07.03.001-4 
02.07.03.002-2 
02.07.03.003-0 
02.07.03.004-9 
02.07.03.005.7 

 

19 1 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA SEDAÇÃO * R$ 947,00 5.184 R$ 
4.909.248,00 

20 1 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA CORAÇÃO 02.07.02.001-9 R$ 361,25 705 R$ 254.681,25 

21 1 RETOSSIGMOIDOSCOPIA 02.09.01.005-3 R$ 23,13 228 R$ 5.273,64 

22 1 TESTE ERGOMÉTRICO 02.11.02.006-0 R$ 91,25 1080 R$ 98.550,00 

 
23 

 
1 

 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

02.01.01.054-2 

02.06.01.001-0 

02.06.01.002-8 

02.06.01.003-6 

02.06.01.004-4 

02.06.01.005-2 

02.06.01.006-0 

02.06.01.007-9 

02.06.01.009-5 

02.06.02.001-5 

02.06.02.002-3 

02.06.02.003-1 

02.06.02.004-0 

02.06.03.001-0 

02.06.03.002-9 

02.06.03.003-7 
 02.11.06.028-3 

 
até R$ 
138,63 

 
5.875 

 
até R$ 

814.451,25 

24 1 TOMOGRAFIA POR 
EMISSAO DE POSITRONS 
(PET-CT) 

02.06.01.009-5 R$ 2.107,22 331 R$ 697.489,82 

25 1 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 
COLORIDO 

02.05.01.004-0 R$ 125,00 9.012 R$ 
1.126.500,00 

26 1 VIDEOLARINGOSCOPIA 02.09.04.004-1 R$ 81,00 6.240 R$ 505.440,00 

27 1 TESTES 
VESTIBULARES/OTONEUROLOGICOS 

02.11.07.035-1 R$ 12,12 2.064 R$ 25.015,68 

 

VALOR TOTAL 
até R$ 46.526.507,10 
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2.6 Este credenciamento consiste em instrumento administrativo de chamamento público, de 
instituições privadas (com ou sem fins lucrativos), processado por edital, interessadas em participar, 
de forma complementar do Sistema Único de Saúde no Estado do Espírito Santo, em âmbito regional 
(art. 24 da Lei 8080/1990), prestadoras de serviços de saúde descritos na tabela acima (item 1.1).  

O credenciamento estará disponível enquanto vigência do Edital que o regulamenta, até disposição 
em contrário a ser determinada pela autoridade competente.  

2.7 A revogação do Edital de Credenciamento dependerá de prévia publicação, utilizando-se os 
mesmos meios empregados ao tempo de sua edição.  

2.8 Não há itens a serem agrupados nesta contratação.  

2.9 As características mínimas do objeto deste credenciamento estão descritas abaixo:   

2.9.1 - CÓDIGO SIGTAP/SUS – TABELA 1 

03.01.01.007-2 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
Descrição do procedimento: consulta clínica do profissional médico na atenção especializada. 

2.9.2 - CÓDIGO SIGTAP/SUS – TABELA 2 

AUDIOMETRIA – LOTE 01 
02.11.07.002-5 - AUDIOMETRIA DE REFORÇO VISUAL (VIA AÉREA / OSSEA) 
Descrição do procedimento: consiste na realização de audiometria tonal (via aérea/óssea) com reforço 
visual. 

02.11.07.003-3 - AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE 
Descrição do procedimento: consiste na realização de audiometria em campo livre com pesquisa do 
ganho funcional 

02.11.07.004-1 - AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AÉREA / ÓSSEA) 
Descrição do procedimento: consiste na realização de audiometria tonal por via aérea e por via óssea. 

BERA – LOTE 02 
02.11.05.11-3 - POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO 
Descrição do procedimento: teste neurológico do sistema nervoso que avalia funcionalmente os 
feixes/vias nervosas do sistema nervoso central e periférico registrando os potenciais evocados 
auditivos de curta, media e/ou longa latência. 

BIÓPSIA DE PRÓSTATA – LOTE 03 

02.01.01.041-0 - BIÓPSIA DE PRÓSTATA 
Descrição do procedimento: realizada preferencialmente por via transretal guiada por ultrassom. 
Neste caso deve ser associada ao procedimento 0205020119 sendo realizadas, no mínimo oito punções 
com coleta de fragmentos tissulares distintos para exame histopatológico, representativos das 
diferentes regiões da glândula com ênfase nas áreas suspeitas ao exame retal ou ultrassonografia. O 
material deve ser colhido por sextantes. 

CINTILOGRAFIA – LOTE 04 

02.08.01.001-7 - CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67 
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Descrição do procedimento: Consiste no exame para investigação da presença de processos 
inflamatórios do coração. É injetado de 3 a 5 MCI do radioisotopo (Galio 67) por via endovenosa, e 
após 48 a 72 horas são obtidas imagens na gama-camara. Paciente em decúbito dorsal nas projeções 
anterior do tórax, 45º e perfil esquerdo. 

02.08.01.002-5 - CINTILOGRAFIA DE MIOCÁRDIO P/ AVALIAÇÃO DA PERFUSÃO EM SITUAÇÃO DE 
ESTRESSE (MÍNIMO 3 PROJEÇÕES) 
Descrição do procedimento: consiste no exame de medicina nuclear não invasivo associado à esteira 
ergométrica ou equivalente com uso de medicamentos específicos (teste farmacológico) tem a 
finalidade de avaliar a irrigação sanguínea e a capacidade funcional do coração frente ao estresse ou 
estímulo farmacológico. Toda a etapa de estresse cardíaco é monitorada e acompanhada por médico, 
devendo o estabelecimento de saúde estar preparado para eventual atendimento e remoção médica 
de urgência. A cintilografia de perfusão miocárdica está indicada para o diagnóstico, avaliação do 
tratamento e prognóstico da doença coronária por meio da análise de disfunção ventricular e detecção 
de isquemia e viabilidade miocárdica. A cintilografia é um método usado na medicina nuclear para 
obtenção de imagens funcionais do corpo humano através de isótopos radioativos e o seu 
rastreamento. Na cintilografia é usada uma substância, chamada radiotraçador, que é um isótopo 
radioativo, inofensivo ao corpo do paciente, a qual é rastreada, tanto em quantidade como local de 
presença, com um aparelho chamado gama-câmara, que permite a visualização de imagens dos órgãos 
do paciente. 

02.08.01.003-3 - CINTILOGRAFIA DE MIOCÁRDIO P/ AVALIAÇÃO DA PERFUSÃO EM SITUAÇÃO DE 
REPOUSO (MÍNIMO 3 PROJEÇÕES) 
Descrição do procedimento: é a cintilografia do miocárdio que realizada em situação de repouso, ou 
com o paciente realizando atividades simples como se locomover, assistir à TV ou lendo e que vai 
avaliar a função coronariana. A cintilografia de perfusão miocárdica está indicada para o diagnóstico, 
avaliação do tratamento e prognóstico da doença coronária por meio da análise de disfunção 
ventricular e detecção de isquemia e viabilidade miocárdica. É um método usado na medicina nuclear 
para obtenção de imagens funcionais do corpo humano através de isótopos radioativos e o seu 
rastreamento. Na cintilografia é usada uma substância, chamada radiotraçador, que é um isótopo 
radioativo, inofensivo ao corpo do paciente, a qual é rastreada, tanto em quantidade como local de 
presença, com um aparelho chamado gama-câmara, que permite a visualização de imagens dos órgãos 
do paciente. 

2.08.01.004-1 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ LOCALIZACAO DE NECROSE (MINIMO 3 PROJECÕES) 
Descrição do procedimento: Consiste no exame por cintilografia miocárdica, utilizado para pesquisa 
de necrose (infarto) do miocárdio. É utilizada a injeção de pirofosfato e após a injeção, é necessário 
um intervalo de aproximadamente 02 a 03 horas para a realização das imagens pela gama câmara de 
maneira que o metabolismo do radiofármaco ocorra normalmente. É um método usado na medicina 
nuclear para obtenção de imagens funcionais do corpo humano através de isótopos radioativos e o 
seu rastreamento. Na cintilografia é usada uma substância, chamada radiotraçador, que é um isótopo 
radioativo, inofensivo ao corpo do paciente, a qual é rastreada, tanto em quantidade como local de 
presença, com um aparelho chamado gama-câmara, que permite a visualização de imagens dos órgãos 
do paciente. 

02.08.01.005-0 - CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO SANGUINEO DE EXTREMIDADES 
Descrição do procedimento: É um método usado na medicina nuclear para obtenção de imagens 
funcionais do corpo humano através de isótopos radioativos e o seu rastreamento. Na cintilografia é 
usada uma substância, chamada radiotraçador, que é um isótopo radioativo, inofensivo ao corpo do 
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paciente, a qual é rastreada, tanto em quantidade como local de presença, com um aparelho chamado 
gama-câmara, que permite a visualização de imagens dos órgãos do paciente. Neste caso para 
avaliação do fluxo sanguíneo nas extremidades do corpo humano. 

 

02.08.01.006-8 - CINTILOGRAFIA P/ QUANTIFICACAO DE SHUNT EXTRACARDIACO 
Descrição do procedimento: Consiste num método diagnóstico por imagem, onde na tela do 
computador são geradas fotos ou filmes da distribuição de um rádio fármaco injetado no paciente que 
podem ser analisadas da forma visual ou quantitativa através de cálculos da concentração e velocidade 
de movimento desse radio fármaco. São formadas primariamente imagens nas quais se vê a função 
dos órgãos em contraste com a radiologia geral em que são formadas imagens anatômicas em que se 
vê a forma dos órgãos. O rádio fármaco é a união de um radioisótopo análogo de uma molécula 
fisiológica escolhido de acordo com o órgão e função a ser estudada. A radiação gama é uma onda 
eletromagnética. É um método indolor, não invasivo (o radiotraçador pode ser administrado por via 
venosa, oral, inalatória ou subcutânea), não há reação alérgica, menor exposição à radiação 
relacionada a outras técnicas de imagem. A disponibilidade de certos radiotraçadores não é imediata, 
necessitando, em alguns casos, espera de 1 a 2 semanas. Por se tratar de imagens funcionais, alguns 
exames precisam de preparo prévio prolongado (1 a 90 dias) com restrição de certos tipos de alimentos 
e medicamentos. Alguns processos fisiológicos a serem estudados não podem ser acelerados e a 
aquisição das imagens podem levar até 60 minutos. Neste procedimento é estudada a presença de 
shunt extra cardíaco e seu grau de gravidade. 

02.08.01.007-6 - CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE ESFORCO 
Descrição do procedimento: A cintilografia cardíaca permite avaliar: presença e gravidade da lesão 
isquêmica, localização do comprometimento coronariano e extensão: avalia o número de territórios 
vasculares comprometidos), avaliação da viabilidade miocárdica, isquemia versus fibrose 
(frequentemente secundária a infarto), estenoses coronarianas de alto grau podem, na ausência de 
infarto, causar hipoperfusão miocárdica regional em repouso e que melhora na redistribuição com 
tálio-201. Estimar a melhora na função ventricular esquerda após a revascularização miocárdica, 
avaliação do prognóstico, porém não podem diferenciar infarto recente ou antigo, monitorização após 
tratamento revascularização coronariana. Terapia medicamentosa para insuficiência cardíaca 
congestiva ou angina, avaliação da dor torácica aguda, diferenciar isquemia e miocardiopatia idiopática 
em paciente com insuficiência cardíaca congestiva. O exame é realizado em duas etapas: repouso e 
estresse. Em cada etapa, haverá injeção na veia de um radiotraçador que permitirá verificar como o 
sangue está chegando no miocárdio. No repouso, a injeção será feita com a pessoa sentada. No 
estresse, será realizada enquanto a pessoa está fazendo o teste ergométrico ou o estresse induzido 
por uma medicação que também é injetada na veia. São realizadas imagens do coração no aparelho 
chamado gama-câmara cerca de 60 a 90 minutos após. O aparelho gira em torno do tórax, coletando 
as imagens durante cerca de 5 minutos. 

02.08.01.008-4 - CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE REPOUSO 
(VENTRICULOGRAFIA) 
Descrição do procedimento: A cintilografia cardíaca permite avaliar: presença e gravidade da lesão 
isquêmica, localização do compromisso coronariano e extensão: avalia o número de territórios 
vasculares comprometidos), avaliação da viabilidade miocárdica, isquemia versus fibrose 
(frequentemente secundária a infarto), estenoses coronarianas de alto grau podem, na ausência de 
infarto, causar hipoperfusão miocárdica regional em repouso e que melhora na redistribuição com 
tálio-201. Estimar a melhora na função ventricular esquerda após a revascularização miocárdica, 
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avaliação do prognóstico, porém não podem diferenciar infarto recente ou antigo, monitorização após 
tratamento revascularização coronariana. Terapia medicamentosa para insuficiência cardíaca 
congestiva ou angina, avaliação da dor torácica aguda, diferenciar isquemia e miocardiopatia idiopática 
em paciente com insuficiência cardíaca congestiva. 

 
02.08.01.009-2 - DETERMINACAO DE FLUXO SANGUINEO REGIONAL 
Descrição do procedimento: Consiste num método diagnóstico por imagem, onde na tela do 
computador são geradas fotos ou filmes da distribuição de um rádio fármaco injetado no paciente que 
podem ser analisadas da forma visual ou quantitativa através de cálculos da concentração e velocidade 
de movimento desse radio fármaco. São formadas primariamente imagens nas quais se vê a função 
dos órgãos em contraste com a radiologia geral em que são formadas imagens anatômicas em que se 
vê a forma dos órgãos. O rádio fármaco é a união de um radioisótopo análogo de uma molécula 
fisiológica escolhido de acordo com o órgão e função a ser estudada. A radiação gama é uma onda 
eletromagnética. É um método indolor, não invasivo (o radiotraçador pode ser administrado por via 
venosa, oral, inalatória ou subcutânea), não há reação alérgica, menor exposição à radiação 
relacionada a outras técnicas de imagem. 

02.08.02.001-2 - CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO (MINIMO 5 IMAGENS) 
Descrição do procedimento: Este exame avalia lesões focais hepáticas como adenomas, hiperplasia 
nodular focal no fígado ou baço. Auxilia na identificação de câncer primário e metastático. Exame 
utilizado para diagnóstico de colecistite aguda, avaliação da função da vesícula biliar, caracterização 
de lesões no fígado e avaliação da função hepatocítica. 

02.08.02.002-0 - CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES 
Descrição do procedimento: A cintilografia de vias biliares pode ser utilizada na confirmação da 
colecistite aguda com sensibilidade e especificidade elevadas (>95%). O padrão cintilográfico desta 
patologia é a não visualização da vesícula biliar até 4 horas após a injeção do traçador, devido a 
obstrução do ducto cístico. Com a administração de morfina o tempo total de estudo pode ser reduzido 
para uma hora e meia. Após a colecistectomia, a cintilografia de vias biliares pode ser utilizada na 
detecção de fístulas biliares (determinando se coleções abdominais possuem origem biliar), na 
avaliação da perviedade das anastomoses biliodigestivas, obstrução (por cálculo ou estenose) do ducto 
hepático comum ou disfunção do esfíncter de oddi. Este exame auxilia na investigação de lesões focais 
hepáticas, na pesquisa de colecistite aguda, na atresia de vias biliares, nas disfunções da vesícula biliar, 
no refluxo êntero-gástrico, para identificar cistos de colédoco, disfunções hepáticas e biliares após 
transplante hepático. Exame utilizado para diagnóstico de colecistite aguda, avaliação da função da 
vesícula biliar, caracterização de lesões no fígado e avaliação da função hepatocítica. 

02.08.02.003-9 - CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTIMULO 
Descrição do procedimento: Neste exame é utilizado uma pequena quantidade de material radioativo 
(traçador) com o objetivo de avaliar o comportamento funcional das glândulas salivares, sendo útil na 
avaliação de processos que prejudicam o funcionamento habitual dessas glândulas (processos 
inflamatórios com ou sem cálculos, cistos e tumores). 

02.08.02.004-7 - CINTILOGRAFIA DE PANCREAS 

Descrição do procedimento: Neste exame é feito a cintilografia dos receptores de somatostatina, 
sendo útil para o diagnóstico de tumores pancreáticos neuroendócrinos. Após cerca de 4 h da 
administração do radiofármaco é realizado o exame que mostra as áreas que captam o material 
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radioativo. Esse exame pode ajudar tanto a diagnosticar um tumor de pâncreas neuroendócrino, como 
a definir o tipo de tratamento. 

02.08.02.007-1 - CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO GASTRICO 
Descrição do procedimento: Permite avaliar as alterações de esvaziamento e motilidade gástricas. O 
estudo consiste na aquisição de sequência rápida de imagens na incidência anterior de tórax após a 
deglutição do radiofármaco misturado em líquidos ou semi-sólidos (exemplo: mingau). O 
processamento das imagens permite a avaliação qualitativa e quantitativa do esvaziamento esofágico. 
O método é utilizado no diagnóstico e acompanhamento de alterações da motilidade esofágica, as 
quais podem se manifestar isoladamente ou associadas a lesões anatômicas. 

02.08.02.009-8 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA 
Descrição do procedimento: O radiofármaco é injetado na veia do paciente com o mesmo já 
posicionado na câmara de cintilação. Estas imagens duram aproximadamente 40 minutos. O exame 
auxilia na detecção de sangramento intestinal, a fim de identificar as causas da hemorragia no aparelho 
digestivo. 

02.08.02.011-0 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO 
Descrição do procedimento: O método tem alta sensibilidade (80%) na detecção do refluxo 
gastresofágico, podendo ser seguida pela pesquisa de aspiração pulmonar (imagens tardias de tórax). 
É indicado para screening e acompanhamento de pacientes com suspeita ou em tratamento de refluxo, 
apresentando menor exposição à radiação que a radioscopia. O exame contrastado convencional 
mantem seu papel na avaliação de alterações anatômicas dos pacientes que já tenham o diagnóstico 
de refluxo. 

02.08.02.012-8 - IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO MONOCLONAL) 
Descrição do procedimento: Anticorpos monoclonais ou mab são anticorpos produzidos por um único 
clone de um único linfócito b parental, que é clonado e imortalizado, produzindo sempre os mesmos 
anticorpos, em resposta a um agente patogénico. Esses anticorpos apresentam-se iguais entre si em 
estrutura, propriedades físico-químicas e biológicas, especificidade e afinidade. Esses mabs podem ser 
gerados em laboratório para reconhecer e se ligar a qualquer antígeno de interesse. A existência de 
anticorpos diferentes para um mesmo agente patogénico torna a resposta pouco eficiente, sendo os 
anticorpos monoclonais os mais eficientes. Devido a isto, na pesquisa de diagnósticos e terapêuticas 
eficazes contra certas patologias, utilizam-se preferencialmente anticorpos monoclonais. Os 
anticorpos monoclonais podem estar presentes no soro sanguíneo e na urina de pessoas afetadas por 
doenças tais como o mieloma múltiplo (mm). Mais recentemente, as modernas técnicas de engenharia 
genética permitiram que esses anticorpos fossem adaptados ao organismo humano, quando os genes 
responsáveis pela produção dessas proteínas foram modificados de forma a eliminar a reação 
imunológica do organismo humano, sendo então gerados os chamados anticorpos monoclonais 
humanizados. Desta forma, sem alterar a afinidade do anticorpo com o respectivo antígeno, tornou-
se possível empregar os anticorpos monoclonais de maneira continuada, em procedimentos 
terapêuticos. Na área de oncologia, uma nova geração de medicamentos está baseada na capacidade 
dos mabs em reconhecer antígenos específicos de tumores e induzir uma resposta imune contra as 
células cancerosas. Os mabs podem ser modificados para atuarem como portadores de radioisótopos 
ou toxinas contra células cancerosas, como no caso da cintilografia. 

02.08.03.002-6 - CINTILOGRAFIA DE TIREÓIDE COM OU SEM CAPTAÇÃO 
Descrição do procedimento: Este exame é capaz de realizar a avaliação funcional do hipo e 
hipertiroidismo, câncer de tireóide, hiperparatireoidismo. As imagens cintilográficas são adquiridas 
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nas incidências anterior e oblíquas entre 10 e 30 minutos após a injeção do radiofármaco e permitem 
a avaliação morfo-funcional da glândula, muitas vezes complementando dados clínicos ou 
ultrassonográficos. São habitualmente identificados os dois lobos tireoideanos, ocasionalmente o 
istmo e raramente o lobo piramidal. Além da localização, dimensões e morfologia também é analisada 
a distribuição do radiofármaco pelo parênquima glandular, que é normalmente homogênea. 

 
02.08.03.004-2 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO 
Descrição do procedimento: Este Exame Auxilia Na Identificação De Câncer Primário E Metastático (De 
Próstata, Mama, Pulmão, Tireoide, Rim, Suprarrenal, Do Esqueleto Entre Outros. 

02.08.04.003-0 - CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA ESCROTAL 
Descrição do procedimento: Este exame auxilia na identificação de câncer primário e metastático de 
próstata entre outros. A cintilografia escrotal é um exame radio-isotópico do conteúdo escrotal, 
principalmente em pacientes com dor escrotal. Neste artigo você conhecerá a técnica e a interpretação 
de imagens das principais patologias. Destina-se a avaliar causas emergentes de dor escrotal aguda ou 
subaguda, para diferenciar a suspeita de torsão testicular de epididio-orquite, avaliar 
criptoorquidismo, suspeita de inflamação testicular crônica, presença de tumores testiculares, 
perfusão aumentada, esboço testicular alargado, aumento da absorção do marcador. 

02.08.04.010-2 - ESTUDO RENAL DINAMICO C/ OU S/ DIURETICO 
Descrição do procedimento: O paciente é posicionado em decúbito no equipamento gama câmara e é 
injetado por via venosa um radiofármaco é marcado com tecnécio 99m, em alguns casos é realizada a 
administração de um medicamento diurético para estimular a diurese durante o exame. O preparo 
para o paciente antes do exame é estar bem hidratado. As imagens mostram a função vascular nos 
rins e, depois a seu trajeto para a bexiga. É possível determinar o tempo em que o radiofármaco realiza 
todo o trajeto, permitindo avaliar áreas obstruídas. Principais indicações do exame de cintilografia 
renal dinâmica: avaliação da função glomerular dos rins, avaliação da via excretora renal, avaliação pós 
transplante renal, avaliação do fluxo sanguíneo renal. O exame ainda pode complementar achados 
anatômicos de outros métodos, sendo utilizada com dados funcionais de patologias de malformações 
renais, insuficiência renal aguda e crônica, traumas, tumores renais, glomerulonefrite e pielonefrite. 

02.08.05.001-9 - CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO 
Descrição do procedimento: A cintilografia óssea é um exame de imagem utilizado, na maioria das 
vezes, para identificar sinais de câncer ou metástases para os ossos, além de identificar pontos de 
inflamação causados por infecções, artrites, fraturas, alterações na circulação sanguínea do osso, 
avaliação de próteses ósseas ou para investigar causas de dor nos ossos. É injetado na veia um 
radiofármaco, como gálio, que são substâncias radioativas. Estas substâncias são atraídas pelo tecido 
ósseo com a doença após cerca de 2 horas, o que pode ser registrado utilizando-se uma câmara 
especial, que detecta a radioatividade e cria uma imagem do esqueleto. Os locais onde o radiofármaco 
se concentrou mais são destacados, o que significa intensa reação metabólica na região, como mostra 
a imagem. A cintilografia óssea pode ser realizada para alguma região específica ou para o corpo inteiro 
e, normalmente, o exame dura entre 30-40 minutos. O paciente não necessita de fazer jejum, nem de 
ter nenhum cuidado especial, ou suspender a medicação. No entanto, nas 24 horas seguintes ao 
exame, o paciente não deve entrar com contato com grávidas ou crianças pequenas, pois podem ser 
sensíveis ao radiofármaco que é eliminado durante esse período. A cintilografia óssea pode ser 
indicada nas seguintes situações: pesquisa de metástases ósseas causadas por variados tipos câncer, 
como de mama, próstata ou pulmão, por exemplo, para identificar áreas de alteração do metabolismo 
dos ossos, para identificar alterações causadas por osteomielite, artrites, tumores ósseos primários, 
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fraturas, osteonecrose, distrofia simpática reflexa, infarto ósseo, viabilidade do enxerto ósseo e 
avaliação de próteses ósseas. Também é utilizada para investigar causas de dor óssea em que não 
foram identificadas as causas com outros exames. 

02.08.06.003-0 - ESTUDO DE FLUXO SANGUINEO CEREBRAL 
Descrição do procedimento: Este exame é realizado pela técnica de spect utilizando como 
radiofármaco o etilenodicisteína dietil éster marcado com tc-99m (ecd-tc99m) - um composto lipofílico 
que cruza a barreira hemato-encefálica e vai ser captado no córtex cerebral proporcionalmente ao 
fluxo sanguíneo e a quantidade de neurônios presentes. Como já descrito acima, este exame é muito 
útil para a avaliação de algumas patologias cerebrais se destacando a avaliação de quadros demenciais, 
a localização de focos epilépticos e a avaliação de sequelas de traumas e acidentes vasculares. 

02.08.07.001-0 - CINTILOGRAFIA DE PULMAO C/ GALIO 67 
Descrição do procedimento: Na cintilografia pulmonar com gálio é utilizado o radiofármaco gálio 67 
(citrato de gálio). O radiofármaco é injetado por via endovenosa no paciente e depois de 48 horas são 
realizadas incidências anterior e posterior de tórax. O radiofármaco gálio 67 se assemelha com o ferro, 
após sua administração, a captação observada em processos inflamatórios se deve ao aumento de 
aporte sanguíneo, assim como a presença de receptores de ferro e transferrina nos tecidos. A 
cintilografia com gálio é um método não invasivo e com alta sensibilidade na detecção e 
acompanhamento de processos inflamatórios pulmonares. Pode ser empregada para diagnóstico, 
avaliação terapêutica ou confirmação de atividade inflamatória pulmonar (processos intersticiais, 
fibrose pulmonar, etc.). O método é especialmente importante para pacientes sintomáticos e sem 
alterações radiológicas ou para pacientes com alterações radiológicas que no entanto podem ser 
atribuídas apenas a sequelas de doenças prévias. 

02.08.08.002-3 - DEMONSTRACAO DE SEQUESTRO DE HEMACIAS PELO BACO (C/ RADIOISOTOPOS) 
Descrição do procedimento: Investiga se há sequestro esplênico que é uma complicação aguda grave 
responsável por grande morbidade e mortalidade em pacientes com doença falciforme. 

02.08.08.004-0 – LINFOCINTILOGRAFIA 
Descrição do procedimento: A linfocintilografia é, atualmente, o exame de escolha para avaliar o 
sistema linfático, pois avalia a função e a anatomia do sistema linfático, sendo um método pouco 
invasivo, de fácil realização e poder ser repetido sem causar dano ao vaso linfático. Esse exame não 
utiliza contrastes e não envolve a dissecção de vasos linfáticos, pode ser utilizado com segurança em 
crianças e, principalmente, permite o estudo tanto da anatomia quanto da fisiologia da circulação 
linfática. É realizada pela injeção intradérmica de radiofármaco na extremidade dos membros e 
aquisição de imagens através de uma gama-câmara. Vários radioisótopos são empregados para a 
realização do estudo linfocintigráfico, porém o mais utilizado é o tecnécio-99 metaestável (tc-99m). O 
comportamento biocinético das partículas injetadas no interstício depende principalmente do seu 
diâmetro. As partículas que apresentam diâmetro inferior a 10 nm são absorvidas, preferencialmente, 
pelo sistema capilar sangüíneo, enquanto que aquelas cujo diâmetro situa-se entre 10 e 50 nm são 
rapidamente transportadas através dos vasos capilares linfáticos. A linfocintilografia pode ser 
interpretada de três maneiras: quantitativa, que avalia o transporte do radiofármaco em relação ao 
tempo; qualitativa, que analisa visualmente as imagens; e semiquantitativa, que associa dados da 
dinâmica do transporte do radiofármaco com o tempo de aparecimento da radioatividade. 

02.08.09.003-7 - CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) 
Descrição do procedimento: É um método indolor, não invasivo (o radiotraçador pode ser 
administrado por via venosa, oral, inalatória ou subcutânea), não há reação alérgica, menor exposição 
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à radiação relacionada a outras técnicas de imagem. A disponibilidade de certos radiotraçadores não 
é imediata, necessitando, em alguns casos, espera de 1 a 2 semanas. Por se tratar de imagens 
funcionais, alguns exames precisam de preparo prévio prolongado (1 a 90 dias) com restrição de certos 
tipos de alimentos e medicamentos. Alguns processos fisiológicos a serem estudados não podem ser 
acelerados e a aquisição das imagens podem levar até 60 minutos. Este exame auxilia na identificação 
de câncer primário e metastático de mama. 

COLONOSCOPIA – LOTE 05 
02.09.01.002-9 - COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 
Descrição do procedimento: consiste no exame endoscópico destinado a examinar o colón. Permite 
também realizar várias intervenções terapêuticas: obtenção de fragmentos de tecidos para analise 
(biopsia), extração ou exérese de pólipo, destruição de dilatação vascular, dilatação de estenoses, 
entre outras. 

DENSITOMETRIA – LOTE 06 
02.04.06.002-8 - DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES E/OU 
FEMUR) 
Descrição do procedimento: é o exame por imagem que permite medir a densidade mineral óssea e 
comparar com padrões para idade e sexo. As imagens para diagnóstico são do fêmur e da coluna 
vertebral (e pode incluir região distal do rádio e o corpo inteiro em situações especiais) avalia a 
presença e o grau da osteoporose. O procedimento também é utilizado na pediatria, para acompanhar 
o crescimento da criança e do adolescente. Não necessita de preparo especial e nem de jejum. 

ECOCARDIOGRAFIA  
02.05.01.001-6 - ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE – LOTE 07 
Descrição do procedimento: consiste no ecocardiograma que é feito como parte do teste de esforço, 
durante o qual, o paciente se exercita ou lhe é administrado um medicamento para obrigar que o 
coração bata mais forte e rápido, já que alguns problemas cardíacos, como doença na artéria 
coronária, são mais facilmente diagnosticados quando o coração está batendo mais forte e rápido. É 
um procedimento não invasivo e altamente preciso onde é realizada avaliação das estruturas e do 
funcionamento do coração por meio de ultrassom. Pode ser realizado de duas maneiras: sob estresse 
farmacológico ou sob esforço físico. Na forma farmacológica são administradas drogas endovenosas 
(dobutamina ou dipiridamol ou adenosina, associadas ou não a atropina), que aumentam a demanda 
de oxigênio do coração, permitindo diagnosticar uma deficiência na contratilidade regional do músculo 
cardíaco (miocárdio), decorrente de uma inadequada perfusão sanguínea, geralmente consequente a 
uma obstrução nas artérias coronárias. Tem indicação específica em pacientes com hipertensão 
arterial não controlada, insuficiência cardíaca descompensada, infecção ativa, arritmias complexas não 
controladas, na gravidez de risco, doença estenotipa valvar importante, entre outras. 

02.05.01.002-4 - ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFAGICA – LOTE 08 
Descrição do procedimento: Consiste no procedimento não invasivo e altamente preciso onde é 
realizada avaliação das estruturas e do funcionamento do coração por meio de ultrassom. As imagens 
são obtidas por meio de um transdutor presente na extremidade da sonda introduzida no esôfago do 
paciente, possibilitando uma melhor imagem de certas estruturas cardíacas, como por exemplo, o 
apêndice atrial esquerdo, o septo interatrial e as veias pulmonares, além do que já é identificado pelo 
ecocardiograma transtorácico. A ecocardiografia apresenta imagens estáticas e em movimento do 
músculo e das valvas cardíacas e através do mapeamento de fluxos em cores pela técnica doppler, 
identifica a direção e velocidade do fluxo sanguíneo no interior das cavidades cardíacas. O doppler 
pode ser pulsado, contínuo e colorido. É a mais realizada de todas as modalidades de ecocardiograma. 
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O doppler pulsado analisa a velocidade do fluxo sanguíneo em um determinado ponto específico do 
coração, com um espectro de velocidade limitado. O doppler contínuo analisa o somatório das 
velocidades de todos os fluxos em uma determinada faixa do coração onde é posicionado o cursor, e 
permite registrar o fluxo em altas velocidades. O doppler colorido ou mapeamento de fluxo a cores 
analisa o fluxo sanguíneo em duas dimensões e as cores determinam a sua direção dentro das 
cavidades cardíacas. Tem impacto na avaliação de pacientes com patologias esofagianas como 
estenose ou megaesôfago. 

02.05.01.003-2 - ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA – LOTE 09 
Descrição do procedimento: consiste no procedimento não invasivo e altamente preciso onde é 
realizada avaliação das estruturas e do funcionamento do coração por meio de ultrassom. O transdutor 
(sonda) é colocado sobre o tórax do paciente e é capaz de detectar sopros cardíacos, identificar causas 
de palpitação, síncope, falta de ar, dor torácica ou doenças do músculo cardíaco (infarto do miocárdio, 
miocardiopatias), insuficiência cardíaca, valvulopatias, anomalias congênitas, entre outras. A 
ecocardiografia apresenta imagens estáticas e em movimento do músculo e das valvas cardíacas e 
através do mapeamento de fluxos em cores pela técnica Doppler, identifica a direção e velocidade do 
fluxo sanguíneo no interior das cavidades cardíacas. O Doppler pode ser pulsado, contínuo e colorido. 
É a mais comum de todas as modalidades de ecocardiograma. O Doppler pulsado analisa a velocidade 
do fluxo sanguíneo em um determinado ponto específico do coração, com um espectro de velocidade 
limitado. O Doppler contínuo analisa o somatório das velocidades de todos os fluxos em uma 
determinada faixa do coração onde é posicionado o cursor, e permite registrar o fluxo em altas 
velocidades. O Doppler colorido ou mapeamento de fluxo a cores analisa o fluxo sanguíneo em duas 
dimensões e as cores determinam a sua direção dentro das cavidades cardíacas. Permite obter 
informação morfológica e funcional sobre as câmaras (aurículas e ventrículos), válvulas e paredes 
cardíacas, realizado com o paciente em situação de repouso, deitado sobre o lado esquerdo em 
condições que não impõem qualquer esforço ao coração, avalia a morfologia e a função cardíacas e, 
adicionalmente o fluxo sanguíneo e o movimento dos tecidos cardíacos. Durante a realização exame o 
transdutor é movimentado sobre a parede torácica, podendo ser necessário realizar alguma pressão; 
pode também ser solicitado ao paciente que mude de posição ou que realize movimentos respiratórios 
específicos, não envolve radiação. 

ELETROENEUROMIOGRAFIA – LOTE 10 
02.11.05.008-3 - ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) – Sem descrição. 

ENDOSCOPIA – LOTE 11 
02.09.01.003-7 – ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (Endoscopia Digestiva Alta) 
Descrição do procedimento: consiste na avaliação endoscópica preferencialmente dos três segmentos, 
podendo ser utilizada para exame de um ou mais segmentos. Permite também realizar várias 
intervenções diagnósticas e terapêuticas como obtenção de fragmentos de tecidos para análise 
(biópsia), extração ou exerese de pólipo, destruição de dilatação vascular, dilatação de estenoses, 
entre outras. 

ESTUDO URODINÂMICO – LOTE 12 
02.11.09.001-8 - AVALIAÇÃO URODINÂMICA COMPLETA 
Descrição do procedimento: consiste no registro de alterações relacionadas ao armazenamento e 
eliminação da urina, é um exame que tem como objetivo demonstrar a função do trato urinário 
inferior, mais especificamente evidencia se a bexiga consegue cumprir sua função: armazenar urina 
sob baixa pressão e proporcionar adequado esvaziamento (micção normal). 
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Consiste em: Uro-fluxometria, que é a medida do fluxo urinário (volume de urina que passa pela uretra 
em uma unidade de tempo) em ml/s. Cistometria, que relaciona a pressão-volume durante o 
enchimento vesical. 
Estudos miccionais de fluxo e pressão (durante a micção, pressão intravesical e fluxo urinário são 
mensurados continuamente). 
Estudos de pressão uretral (mostra o perfil de pressão uretral e avalia a pressão ao longo da uretra, 
assim como avalia a pressão de fechamento uretral ao longo do trajeto compreendido entre o colo 
vesical e o meato uretral externo). 

HOLTER 24 HORAS  
02.11.02.004-4 - MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HORAS (3 CANAIS) – LOTE 13 
Descrição do procedimento: consiste no exame que registra a atividade elétrica do coração e suas 
variações durante as 24 horas do dia por meio de um monitor portátil. São usados de três a oito 
eletrodos, conforme o modelo do aparelho,  aderidos ao corpo em posições  determinadas pelo 
fabricante do aparelho e seguindo protocolos que possam ser reproduzidos em outros serviços para 
comparação dos resultados em exames futuros. Estes eletrodos são conectados por fios a um receptor 
o qual registra a atividade elétrica cardíaca durante todo o período de um dia inteiro e uma noite, em 
que está conectado. Os pacientes são solicitados a registrar suas atividades em um diário fornecido 
pelo serviço de saúde que instala o aparelho e busca comparar as atividades do paciente com seus 
sintomas. Quando o aparelho é retirado do paciente, os dados captados são transferidos para um 
computador, para serem analisados posteriormente pelo especialista. 

02.11.02.005-2 - MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (M.A.P.A) – LOTE 14 
Descrição do procedimento: Consiste no exame que mede a pressão arterial a cada 20 minutos, 
durante 24 horas, para a obtenção do registro da pressão arterial durante a vigília e o sono, como 
também durante eventuais sintomas como tontura, dor no peito e desmaio. Além disso, possibilita a 
avaliação da eficácia do tratamento anti-hipertensivo. É feita a instalação do equipamento no paciente, 
que permanece com ele durante 24 horas. O equipamento é composto por um monitor leve e 
pequeno, colocado na cintura, conectado por um tubo plástico fino a uma braçadeira colocada no 
braço não dominante, exceto se houver alguma contraindicação. A cada 20 minutos o monitor insufla 
a braçadeira e registra a pressão obtida. Após as 24 horas, o paciente retorna ao local do exame para 
retirada do equipamento. O monitor é conectado ao computador e um software especialmente 
construído para esta função desenha um gráfico das pressões registradas nas 24h. O exame deve ser 
realizado em um dia representativo da sua atividade diária. Assim, é fundamental manter as atividades 
rotineiras. Será fornecido ao paciente um impresso chamado “diário de atividades” onde devem ser 
anotados os horários em que dormiu, acordou, fez as refeições, assim como eventuais sintomas e 
atividades ou eventos importantes. É indicado na suspeita de hipertensão do avental branco, avaliação 
da eficácia do tratamento da hipertensão nas 24 horas, tanto no sono quanto na vigília, avaliação de 
sintomas, principalmente os relacionados à hipotensão. 

OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA – LOTE 15 
OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA – NÃO CONSTA NA TABELA SIGTAP-SUS. 

POLISSONOGRAFIA – LOTE 16 
02.11.05.010-5 – POLISSONOGRAFIA 
Descrição do procedimento: é o método diagnóstico mais objetivo para a avaliação do sono e de suas 
variáveis fisiológicas. Através do registro de três parâmetros mínimos: eletrencefalograma, eletro- 
oculograma e eletromiograma sub-mentoniano quantifica e qualifica o sono do indivíduo. Registra 
ronco, fluxo de ar, oxigenação, posição e parâmetros acessórios como o fluxo aéreo nasal, a oximetria, 
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o esforço respiratório, o eletrocardiograma, o eletromiograma tibial anterior, dentre outros, 
contribuindo para o diagnóstico de doenças relacionadas ao sono. A polissonografia pode ser feita no 
laboratório do sono em ambiente hospitalar ou em domicilio. No domicilio são utilizados monitores 
especiais miniaturizados capazes de detectar múltiplas variáveis respiratórias durante uma noite e 
armazená-la em sua memória. Além de oximetria e frequência de pulso, medem fluxo aéreo por 
termistor, som respiratório e ronco captados por microfone, posição do corpo, movimentos do corpo 
e respiratórios e, podem incluir EEG, EOG e ECG. 

RADIOLOGIA COM CONTRASTE – LOTE 17 
02.04.05.001-4 - CLISTER OPACO C/ DUPLO CONTRASTE 
Descrição do procedimento: consiste no exame radiológico diagnóstico cujo objetivo é avaliar o 
funcionamento e a forma do intestino grosso (ceco, cólon ascendente, cólon transverso, cólon 
descendente, cólon sigmoide, reto e canal anal), usando contraste de bário e duplo contraste. Também 
chamado clister opaco consiste em colocar através de uma sonda, um pouco de contraste (geralmente 
de bário) no intestino do indivíduo e em seguida realizar um raio-x abdominal para investigar possíveis 
doenças ou alterações no intestino. É necessária preparação a partir de dois dias antes da realização 
com restrição de determinados tipos de alimentos e a administração de laxante, para que se elimine a 
maior quantidade de fezes possível, melhorando a qualidade do resultado do exame. Atualmente é 
comum a sua substituição colonoscopia. 

02.04.05.015-4 - RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO) 
Descrição do procedimento: estudar as estruturas do duodeno, jejuno e íleo. O exame do intestino 
delgado tem consiste no procedimento que avalia todos os segmentos do intestino delgado, incluindo 
válvula ileocecal, até o início do grosso. Pode ser realizado para avaliar a morfologia do intestino e a 
sua funcionalidade. Este exame é indicado em caso de doença inflamatória intestinal (doença de chron, 
retocolite ulcerativa), diarreia e constipação. O exame é realizado por meio do uso de fluoroscopia e 
um agente de contraste (bário) tomado por via oral. O tempo de execução variável, conforme os 
movimentos intestinais (peristaltismo), às vezes podendo demorar várias horas. 

02.04.05.017-0 - URETROCISTOGRAFIA 
Descrição do procedimento: consiste no exame que avalia o tamanho e a forma da bexiga e da uretra, 
ou seja, avalia o percurso miccional. É indicado principalmente para pesquisar se o paciente apresenta 
refluxo vesico-ureteral, condição em que a urina da bexiga volta para cima, em sentido inverso, muitas 
vezes, até o rim, ou para diagnosticar distúrbio miccional e estenose da válvula de uretra posterior. O 
exame é realizado por meio do uso de fluoroscopia e um agente de contraste introduzido por uma 
sonda na bexiga. 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA – LOTE 18 
02.07.01.002-1 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ARTICULAÇÃO TÊMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de radio frequência. Não utiliza radiação. Neste caso das articulações têmporo- 
mandibulares. 

02.07.01.003-0 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que gera imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, utilizando forte campo magnético e ondas 
de radio frequência. Não utiliza radiação. Este procedimento corresponde ao exame da coluna 
vertebral região cervical, inclusive pescoço, laringe, faringe, tireoide, glândulas salivares e gânglios 
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cervicais, auxiliando a localização de lesões, detectando alterações muito pequenas nos tecidos, 
órgãos e outras estruturas e proporcionando maior precisão nas intervenções clínicas e cirúrgicas. 
Inclui angioressonância dos vasos da região. 

 

02.07.01.004-8 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBO-SACRA 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de radio frequência. Não utiliza radiação. Corresponde ao estudo da região lombo- 
sacra. 

02.07.01.005-6 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORÁCICA 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de radio frequência. Não utiliza radiação. Corresponde ao estudo da região 
torácica. 

02.07.01.006-4 - RESSONÂNCIA MAGNÈTICA DE CRÂNIO 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de rádio frequência. Não utiliza radiação. Neste caso da cabeça/crânio. 

02.07.01.007-2 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA TÚRCICA 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de rádio frequência. Não utiliza radiação. Neste caso da sela túrcica. 

02.07.02.002-7 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de rádio frequência. Não utiliza radiação. Corresponde ao estudo do ombro, braço, 
cotovelo, antebraço, punho e mão. Cada membro superior. 

02.07.02.003-5 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TÓRAX 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de radio frequência. Não utiliza radiação. Corresponde ao estudo da região 
torácica, mediastino, pulmão, mamas e parede torácica. Inclui o estudo do plexo braquial, e dos vasos 
da região, exceto aorta. 

02.07.03.001-4 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ABDÔMEN SUPERIOR 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de radio frequência. Não utiliza radiação, neste caso da região superior do 
abdômen. 

02.07.03.002-2 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA / PELVE / ABDÔMEN INFERIOR 
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Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de rádio frequência. Não utiliza radiação. Corresponde ao estudo da bacia, pelve, 
abdômen inferior, ou vias urinárias. 

 

02.07.03.003-0 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de rádio frequência. Não utiliza radiação. Corresponde ao estudo da articulação 
coxofemural, coxa, joelho, perna, tornozelo e pé de cada membro inferior. 

02.07.03.004-9 - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONÂNCIA 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que gera imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, utilizando forte campo magnético e ondas 
de rádio frequência. Não utiliza radiação. Neste caso consiste na exploração dos ductos biliares, 
colédoco e pâncreas. Pode ser utilizada na pesquisa de obstruções, cálculos, identificação de cistos e 
neoplasias, entre outras doenças pancreáticas menos comuns, mesmo em pacientes 
gastrectomizados. 

02.07.02.001-9 - RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE 
Descrição do procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de radio frequencia. Não utiliza radiação. Neste caso há visualização da dispersão 
angiográfica dos vasos coronários após a injeção seletiva de contraste na arteria femural ou umeral, 
coração, aorta e vasos da base. 

02.07.03.005-7 - RESSONÂNCIA MAGNÈTICA MULTIPARAMÈTRICA DA PROSTATA 
Descrição do procedimento: consiste em exame de imagem por ressonância que combina várias 
sequencias de imagem incluindo imagens ponderadas em t1, imagens ponderadas em t2 e imagens 
ponderadas em difusão (dwi) entre para fornecer informações detalhadas sobre a próstata com a 
finalidade de confirmar a suspeita de câncer. 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA COM SEDAÇÃO – LOTE 19 
RESSONÂNCIAS MAGNÉTICAS COM SEDAÇÃO – NÃO CONSTA NA TABELA SIGTAP-SUS. 

02.07.02.001-9 - RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE – LOTE 20 

Descrição Procedimento: consiste no exame para diagnóstico que retrata imagens de alta definição 
dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano, através da utilização de forte campo 
magnético e ondas de radio frequência. Não utiliza radiação. Neste caso há visualização da dispersão 
angiográfica dos vasos coronários após a injeção seletiva de contraste na artéria femural ou umeral, 
coração, aorta e vasos da base. 

RETOSSIGMOIDOSCOPIA – LOTE 21 
02.09.01.005-3 - RETOSSIGMOIDOSCOPIA 
Descrição do procedimento: consiste no exame realizado por meio de endoscopia que inclui a 
anuscopia, a retoscopia e a retossigmoidoscopia. 
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TESTE DE ESFORÇO / TESTE ERGOMÉTRICO – LOTE 22 
02.11.02.006-0 - TESTE DE ESFORÇO / TESTE ERGOMÉTRICO 
Descrição do procedimento: Consiste no exame complementar para diagnóstico de doenças 
cardiovasculares, além de ser essencial para pessoas aparentemente saudáveis como prevenção, ou 
para aquelas com cansaço excessivo ou dores no peito. Também é indicado para a investigação da 
circulação sanguínea coronariana, principalmente em pessoas que tenham histórico familiar de 
doenças cardiovasculares. São colocados 13 eletrodos no peito do paciente para registro por meio de 
eletrocardiograma (ECG) antes da prova física na esteira ou bicicleta ergométrica e iniciar o exame 
para que seja observado o comportamento da frequência cardíaca e da pressão arterial durante o 
estado de repouso e esforço. O teste oferece dados sobre o funcionamento cardiovascular quando o 
coração é submetido a esforço físico de forma gradual e crescente e avalia o desempenho e a 
capacidade dos vasos do coração aumentarem o fluxo sanguíneo conforme a intensidade do esforço, 
avaliar a capacidade cardiorrespiratória e verificar a existência de arritmias, isquemia miocárdica e 
doença arterial coronariana. Deve ser levado em conta idade e limitações físicas do paciente. O 
paciente é monitorado e o movimento começa lentamente e aos poucos a velocidade aumenta. Depois 
que o esforço máximo for alcançado, o movimento é progressivamente desacelerado para a fase de 
desaquecimento. O exame deve ser interrompido caso o paciente apresente grande cansaço ou 
exaustão ou a pressão elevar ou baixar abruptamente, assim como alterações no ritmo cardíaco e 
anormalidades cardiovasculares. O teste é contraindicado para pacientes com pericardites e 
miocardites agudas, embolia pulmonar, arritmias não controladas, estenose aórtica grave, limitações 
físicas e gestantes. 

TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS – LOTE 23 (02.01.01.054-2 / 02.06.01.001-0 / 02.06.01.002-8 
02.06.01.003-6 / 02.06.01.004-4 / 02.06.01.005-2 / 02.06.01.006-0 / 02.06.01.007-9 / 02.06.01.009-5 
02.06.02.001-5 / 02.06.02.002-3 / 02.06.02.003-1 / 02.06.02.004-0/ 02.06.03.001-0 / 02.06.03.002-9  
02.06.03.003-7 / 02.11.06.028-3) 
Descrição do procedimento: Consiste no método de diagnóstico por imagem que através de cortes 
axiais proporciona estudo detalhado de diferentes estruturas do corpo humano, facilita a localização, 
detecta alterações muito pequenas em ossos, tecidos, órgãos e outras estruturas do corpo e 
proporciona maior precisão nas intervenções clínicas e cirúrgicas. Na de crânio inclui a região 
mastoidea. A de articulação Corresponde às articulações esterno-clavicular, ombro, cotovelo e punho, 
sacro- ilíaca, coxofemoral, joelho, tornozelo e pé. 

TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT) – LOTE 24 
02.06.01.009-5 - TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT) Descrição do procedimento: 
técnica de diagnóstico por imagens que usa marcadores radioativos para detectar processos 
bioquímicos tissulares, em combinação com a tomografia computadorizada, e que registra 
simultaneamente as imagens anatômicas e de atividade tissular em um único exame. deve ser 
autorizada, conforme os critérios estabelecidos pelo ministério da saúde, para o estadiamento clínico 
do câncer de pulmão de células não pequenas potencialmente ressecável; para a detecção de 
metástase(s) exclusivamente hepática(s) e potencialmente ressecável(eis) de câncer colorretal; e para 
o estadiamento e avaliação da resposta ao tratamento de linfomas de Hodgkin e não Hodgkin. 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS – LOTE 25 
02.05.01.004-0 - ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS 
Descrição do procedimento: é o método mais integrado e preciso no diagnóstico de diversas patologias 
vasculares. Pode ser feito nas pernas, braços, pescoço, abdômen, vasos umbilicais e placenta durante 
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a gestação. Analisa as características do fluxo sanguíneo em artérias e veias no diagnóstico de doenças 
vasculares periféricas e de órgãos abdominais. Disponibiliza informações sobre a velocidade de 
determinado fluxo, e mostra a direção e a magnitude dessa velocidade. Permite mapear em cores os 
vasos sanguíneos de uma região anatômica e torna possível a identificação de diminutos vasos que 
não seriam visualizados pela escala de cinza. A codificação da frequência média do fluxo é traduzida 
em duas cores dominantes (vermelho para as correntes que se aproximam da sonda e azul para as que 
se afastam), e as tonalidades diferentes representam velocidades diferentes. Variação nas velocidades, 
as quais podem ser vistas em áreas de turbulência, pode ser representada por cores mais claras 
(amarelo e verde), e quanto maior a velocidade, mais clara é a tonalidade da cor. O mapeamento de 
fluxo a cores analisa o fluxo sanguíneo em duas dimensões e as cores determinam a sua direção dentro 
das veias e artérias. Permite a investigação detalhada e não invasiva da hemodinâmica corporal, 
quantitativa e qualitativamente do ponto de vista morfológico (órgão e suas partes) e funcional. Pode 
ser feito em mulheres grávidas sem nenhum prejuízo ao feto, e não utiliza irradiações. Para efeito de 
registro no sistema de informação hospitalar, o procedimento pode ter a quantidade máxima de 5 
procedimentos realizados em uma aih. No caso de o paciente necessitar de realizar mais de 5 
procedimentos na mesma internação, o gestor pode autorizar o registro de mais de 5 procedimentos. 
No caso do sistema de informação ambulatorial pode informar no bpa/i até 5 procedimentos para o 
mesmo paciente na mesma competência. Estas quantidades de procedimento realizado, independem 
da quantidade de vasos estudados. 

VIDEOLARINGOSCOPIA – LOTE 26 
02.09.04.004-1 – VIDEOLARINGOSCOPIA 
Descrição do procedimento: consiste no exame da porção mais alta das vias aéreas (nariz, laringe, e 
faringe) por meio de um aparelho endoscópico chamado laringoscópio de tubo fino e flexível com 
fibras óticas, que é introduzido através do nariz (nasolaringoscopia) portando em sua extremidade 
uma minicâmera que permite visualizar, por via direta ou através de um monitor de vídeo, o interior 
das vias aéreas superiores e gravar as imagens correspondentes, caso necessário. Permite a 
visualização desde a região supra-glótica, glótica (pregas vocais), subglótica e até de parte da traquéia. 
Pode ser realizada concomitantemente à microscopia . Tem a finalidade de retirada de corpo estranho, 
exerese de pólipo, nódulo ou papiloma. E ainda para realização de biopsia ou dilatação de estenoses. 
A videolaringoscopia também pode ser realizada sem outras intervenções concomitantes, 
independente da tecnologia utilizada. Os procedimentos que forem realizados concomitantemente 
não estão incluídos no valor da videolaringoscopia, podendo ser adicionalmente apresentados para 
faturamento. 

TESTES VESTIBULARES/OTONEUROLOGICOS – LOTE 27 
02.11.07.035-1 - TESTES VESTIBULARES / OTONEUROLOGICOS 
Descrição do procedimento: Consiste em testes vestbulares/otoneurologicos com 
vectonistagmografia, vectoeletronistagmografia, eletromiotagmografia, provas labirinticas calorica 
com ou sem registro eletronistagmografia. 

2.10 - Os procedimentos, objeto desta contratação, visam atender aos cidadãos dos 15 Municípios 
pertencentes à Superintendência Regional de Saúde de Colatina, conforme descrito no Estudo Técnico 
Preliminar correspondente. 

2.11 - A faixa etária para a realização dos procedimentos, objeto deste credenciamento, compreende 
de 0 a 130 anos.  
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2.12 - O serviço de exames credenciado deverão estar de acordo com as Legislações vigentes 
específicas de cada área. 

2.13 - O serviço/procedimento/exame credenciado deverão ser realizados de acordo com os critérios 
estabelecidos de cada Sociedade Brasileira correspondente. 

2.14 - Os referidos exames deverão ser requisitados conforme critérios estabelecidos por cada 
legislação correspondente. 

2.15 - Todos os procedimentos necessários à realização de quaisquer itens do objeto deste 
credenciamento deverão ser prontamente atendidos pelo(s) credenciado(os). 

2.16 - Somente o profissional habilitado deverá requisitar os serviços/procedimentos especializados 
objeto deste credenciamento. 

2.17 - Os laudos emitidos deverão ser elaborados por profissional médico habilitado com a respectiva 
especialidade/RQE, devidamente registrado pelo Conselho Regional de Medicina – CRM/ES, ou por 
outro profissional, conforme definido no Código Brasileiro de Ocupação, devidamente registrado no 
conselho de fiscalização profissional competente. 

2.18 - A Equipe Básica para a execução dos exames deve ser composta por profissionais habilitados. 

2.19 - A Instituição Credenciada deve contar com toda estrutura de apoio necessária para a realização 
dos procedimentos. 

2.20 - A Instituição Credenciada deve dispor obrigatoriamente de todos os materiais e equipamentos 
necessários para a execução dos serviços. 

2.21 - Os tipos de exames previstos neste Edital, são aqueles descritos nas normativas do Ministério 
da Saúde. 

2.22 - O credenciamento/contrato visa atender a Região Central de Saúde, conforme Plano Diretor de 
Regionalização do Estado do Espírito Santo 2020, conforme descrito no item 2.3 deste Edital. 

2.23 - O encaminhamento dos pacientes será regulado pela Superintendência Regional de Saúde de 
Colatina 

3 - DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO: 

3.1- Na distribuição dos quantitativos de exames para cada prestador credenciado serão 
considerados os seguintes critérios: 

 3.1.1. - O quantitativo de exames estimado para atender a Região Central de Saúde, 
referenciados para o Município Executor, será o estabelecido na Programação Pactuada 
Integrada - PPI, realizada pelos gestores dos Municípios e do Estado; 

 3.1.2 - Os quantitativos, previstos no Edital, serão distribuídos, de forma isonômica, entre os 
prestadores credenciados;  

 3.1.3 - Para o encaminhamento será observado o número de prestadores credenciados, 
distribuindo de forma isonômica a quantidade de exames, dentro da sequência ordinária, 
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observando a capacidade instalada e a disponibilidade de cada prestador, conforme 
quantitativos pactuados no credenciamento, desde que os credenciados estejam localizados 
dentro da Região Central de Saúde; 

 3.1.4 - A distribuição do saldo da demanda estimada será realizada considerando os prestadores 
que, devidamente habilitados, tiverem requerido seu credenciamento até o prazo inicial 
definido neste Edital  

3.1.5 - Os pedidos de credenciamentos posteriores a essa data, devidamente habilitados, 
participarão da nova distribuição do saldo da demanda inicial, que ocorrerá a cada 6 (seis) 
meses, se houver novos credenciados ou descredenciados supervenientes.  

 3.1.6 - Acaso os credenciados na distribuição inicial não tenham capacidade de atender 
adequadamente a demanda para o período, a nova distribuição com novos credenciados poderá 
ser antecipada. 

3.2- Serão consideradas como base territorial as regiões de saúde que constam no Plano Diretor de 
Regionalização 2020 e Programação Pactuada Integrada (PPI); 

3.3- A cada semestre será reavaliado pela Comissão de Credenciamento/Agente de contratação a 
necessidade de redistribuição dos serviços/procedimentos aos serviços credenciados. 

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - A Região Central de Saúde do Espírito Santo, de acordo com o Plano Diretor de Regionalização, 
realizado em 2020, conta com quinze municípios e com uma população de 513.331 habitantes 
(Estimativa populacional IBGE 2022/TABNET). Historicamente toda atenção ambulatorial especializada 
ofertada a esta população sempre foi contratada e financiada pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA 
- ES).  

4.2 - Segue Tabela descriminando os municípios que compõem a Região Central, bem como suas 
respectivas populações: 

REGIÃO CENTRAL 513.331 

Águia Branca 9.714 

Alto Rio Novo 7.438 

Baixo Guandu 30.676 

Colatina 124.575 

Governador Lindenberg 11.073 

Linhares 171.265 

Mantenópolis 12.259 

Marilândia 12.975 

Pancas 18.923 
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Prévia da população 
calculada com base nos 
resultados do Censo 
Demográfico 2022 até 25 de dezembro de 2022. 

 

4.3 - A Superintendência Regional de Saúde de Colatina - SRSC está vinculada diretamente à Secretaria 
de Estado da Saúde/SESA, se constituindo como estrutura administrativa estratégica na gestão do 
Sistema Único de Saúde/SUS em instância regional. A mesma tem como finalidade e responsabilidade, 

Rio Bananal 19.035 

São Domingos do Norte 8.588 

São Gabriel da Palha 34.198 

São Roque do Canaã 10.594 

Sooretama 27.255 

Vila Valério 14.763 
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assegurar e garantir a gestão do SUS na Região Central, competindo-lhe a implementação das políticas 
nacionais e estaduais de saúde no âmbito regional, assegurando a organização dos serviços, 
coordenando, monitorando e avaliando as atividades e ações de saúde mediante a promoção e 
articulações interinstitucionais e de mobilização social.  

4.4 - Embora a Região Central e Região Norte tenham sido agrupadas, a Resolução CIR Região Central 
027/2020 pactuou a manutenção das Superintendências Regionais de Saúde de Colatina e São Mateus, 
dessa forma, administrativamente esta Superintendência Regional de Saúde integra 15 municípios, a 
saber: Águia Branca, Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Colatina, Governador Lindenberg, Linhares, 
Mantenópolis, Marilândia, Pancas, Rio Bananal, São Roque do Canaã, São Gabriel da Palha, São 
Domingos do Norte, Sooretama e Vila Valério. Totalizando uma população de 537.120 habitantes (IBGE 
2020). 

4.5 - Os municípios são responsáveis pela execução das ações e serviços de Atenção Básica, sendo a 
Atenção Especializada pactuadas, executadas e financiadas de modo tripartite, respeitando as 
especificidades regionais e as decisões dos espaços decisórios das Comissões Intergestores Regionais. 
Portanto, cabe aos municípios integrarem a rede de Regulação Estadual através das Centrais 
Municipais de Regulação, responsabilizando-se pelo acesso de seus munícipes aos serviços de saúde 
de média e alta complexidade.  

4.6 - O Núcleo de Regulação do Acesso - NRA integra a Superintendência Regional de Saúde de Colatina 
sendo responsável em nível regional pela organização e o acesso aos serviços dos níveis 
secundário/terciário (média e alta complexidade), aos usuários do SUS, para o atendimento 
especializado e apoio diagnóstico terapêutico.  

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 - O presente Termo de Referência visa a adequação ao processo de descentralização de 
credenciamento e contratualização de prestadores de serviços em saúde, do nível central da SESA para 
as Superintendências Regionais de Saúde. Ainda, neste processo, está contido o cálculo da projeção 
da demanda crescente a cada ano, através da estimativa de cálculo obtida pelo sistema de Regulação. 

5.2 - Visando também a manutenção da assistência à saúde e a garantia de prestação dos serviços, 
sem que haja prejuízos para os usuários do SUS, o processo de Credenciamento de novos prestadores 
e a ampliação da oferta de serviços já contratualizada também objetiva: 

• Propor celeridade para suprir a demanda dos usuários do SUS da Região Central de Saúde do 
Espírito Santo; 

• Cumprir os princípios da Universalidade e da Integralidade do SUS em nível regional;  

• Dar aos usuários condições diagnósticas para início e/ou continuidade de seu tratamento de 
saúde;  

• Dar ao corpo clínico da região, apoio diagnóstico e terapêutico para tratamento das 
enfermidades e para a elucidação de diagnósticos para sua conduta profissional, contribuindo 
para qualificar a assistência em saúde pública;  

• Dar aos gestores municipais o apoio necessário para o acesso aos serviços de saúde de atenção 
secundária para os seus munícipes.  

• Atender as demandas espontâneas e específicas identificadas dentro do processo de 
Regulação; 
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• Suprir as demandas remanescentes das mudanças nos programas de regulação, bem como as 
demandas judiciais;  

 
5.3 - A Superintendência Regional de Saúde de Colatina (SRSC) é um órgão com vinculação direta à 
Secretaria de Estado da Saúde (SESA), de estrutura administrativa estratégica na gestão do Sistema 
único de Saúde (SUS) em instância regional. A mesma tem como finalidade e responsabilidade, 
assegurar e garantir a gestão do SUS na Região Central, competindo-lhe a implementação das políticas 
nacionais e estaduais de saúde no âmbito regional, assegurando a organização dos serviços, 
coordenando, monitorando e avaliando as atividades e ações de saúde mediante a promoção e 
articulações interinstitucionais e de mobilização social.  

5.4 - Atualmente, presta apoio institucional e atendimento a 15 (quinze) municípios que 
compreendem a Região Central de Saúde do Estado do Espírito Santo, sendo eles: Águia Branca, Alto 
Rio Novo, Baixo Guandu, Colatina, Linhares, Governador Lindenberg, Mantenópolis, Marilândia, 
Pancas, Rio Bananal, São Roque do Canaã, São Gabriel da Palha, São Domingos do Norte, Sooretama 
e Vila Valério.  

5.5 - Os municípios são responsáveis pela execução das ações e serviços de Atenção Básica, sendo a 
Atenção Especializada pactuadas, executadas e financiadas de modo tripartite, respeitando as 
especificidades regionais e as decisões dos espaços decisórios das Comissões Intergestoras Regionais. 
Portanto, cabe aos municípios integrarem a rede de Regulação Estadual através das Centrais 
Municipais de Regulação responsabilizando-se pelo acesso de seus munícipes aos serviços de saúde 
de média e alta complexidade. 

5.6 - Este serviço será prestado dentro da Região Central de Saúde para que seja oferecida uma 
estrutura que esteja mais próxima à população da região, para assim justificar a atual Política de 
Regionalização da Saúde do Estado do Espírito Santo, que tem como principais objetivos: orientar o 
processo de planejamento em saúde com base nas necessidades e características regionais; garantir a 
integralidade da atenção à saúde em todos os níveis; garantir o acesso, a resolutividade e a qualidade 
das ações e serviços de saúde; avançar na equidade da política de saúde reduzir as desigualdades 
regionais existentes; racionalizar os gastos e otimizar a aplicação dos recursos na região, 
comtemplando assim os objetivos da Política de Regionalização do Espirito Santo. 

5.7 - A localização geográfica é um condição de execução satisfatória do objeto licitado, pois, o 
processo de planejamento do Governo Estadual do Espírito Santo, que propõe a adoção de uma 
Regionalização como forma de melhorar a distribuição de recursos públicos. Desta forma, 
determinamos que os exames deverão ser realizados (prestados) dentro da Região Central de Saúde. 
Todas as empresas habilitadas a prestarem os serviços especializados, poderão participar do 
certame, mas a exigência desta SRSC é que os serviços sejam prestados preferencialmente em um 
dos 15 municípios que compõe a Região Central de Saúde do Estado do Espírito Santo. 

5.8 - A locomoção dos pacientes, fica sob a responsabilidade dos municípios, pois estes oferecem 
transporte a seus munícipes, para garantir acesso aos serviços especializados. Porém, as longas 
distâncias percorridas pelo usuário para ter acesso aos serviços de saúde, ocasionam além dos custos 
operacionais, danos sociais, como, acidentes, tempo de viagem, custo com alimentação, entre outros. 
Sendo assim, a execução dos serviços, mais próximos dos municípios de origem do paciente, reduz 
custos de danos sociais e contempla um bem comum. 
 
5.9 - Por todo o exposto, resta comprovada a necessidade da efetiva contratação dos serviços, objeto 
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deste Termo de Referência, com vistas a uma oferta adequada de serviços para complementar a oferta 
atual na rede pública e filantrópica, possibilitando maior agilidade ao atendimento das demandas 
cadastradas no sistema de regulação, assim como estabelecimento de prazos para atendimento da fila 
de espera, de acordo com a classificação de risco. 

 
6 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Sustentabilidade 

5.1- Os critérios de sustentabilidade, eventualmente inseridos na descrição do objeto, estão elencados 

no Termo de Referência  e no Edital de Credenciamento correspondentes. 

Da Exigência de Amostras 

6.2- Não haverá exigências de amostras do (s) interessado (s) na participação deste credenciamento. 
O credenciamento em questão seguirá os requisitos de obrigações da contratada, das habilitações 
técnicas e exigências legais descritas neste Termo de Referência e no Edital de Credenciamento 
01/2024 publicados juntos. 

Da Subcontratação 

6.3- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da Garantia de Execução Contratual 

6.4 - A contratação conta com garantia de execução contratual, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

6.5 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 30 dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado do início vigência do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
quando optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

6.6 - Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.   

6.7 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

6.8 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

6.9 - Será permitida a substituição da apólice de seguro garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 0 deste contrato. 

6.10 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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6.11 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

6.11.1- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

6.11.2- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

6.11.3- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

6.12 - A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item acima, observada a legislação que rege a matéria.  

6.13 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, aberta 
pela contratante, com correção monetária. 

6.14 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia. 

6.15 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

6.16 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

6.17 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 

6.18 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

6.18.1- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

6.18.2- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 

6.19 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
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6.20 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

6.21 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

6.21.1- O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Contrato. 

7 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Das Condições de Entrega 

7.1 - O prazo de entrega dos serviços objeto dessa aquisição por credenciamento dar-se-á por meio da 
efetiva realização do procedimento, que ocorrerá de acordo com agendamento realizado pelo Núcleo 
de Regulação do Acesso da Superintendência Regional de Saúde de Colatina- SRSC, segundo 
cronograma e planejamento realizado entre as partes, após a assinatura do contrato e publicação no 
DIO ES. Estima-se o prazo de 10 (dias) para início da execução dos serviços pela Contratada, após a 
publicação do Resumo do Contrato no DIO ES. 

7.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3 - Os serviços/procedimentos serão prestados no endereço da contratada. 

Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

7.4 - O Contratado deverá ter meios para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos 
necessários para a realização dos procedimentos sem nenhum ônus para a Contratante.    

7.5 - O Contratado deverá notificar à contratante, de modo imediato, quaisquer eventualidades de 
manutenção e substituição dos equipamentos de realização dos procedimentos contratados, devendo 
realizar a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito sem prejuízos na 
prestação de serviços.  

7.6- Os custos referentes aos reparos e à manutenção dos equipamentos serão de responsabilidade 
do Contratado. 

8 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

8.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

8.5 - Além do disposto acima, a gestão e fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.5.1 - A Superintendência Regional de Saúde de Colatina, na pessoa do Ordenador de 
despesas, designará formalmente o servidor e/ou comissão responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e monitoramento da execução do objeto da contratação. O 
servidor responsável pela fiscalização dos serviços deverá conferir a prestação dos mesmos, 
dando prosseguimento no processo de pagamento. A documentação (NF, LAUDOS, CERTIDÕES 
NEGATIVAS DE DÉBITOS, LISTAGEM NOMINAL) deverá ser enviada por email em arquivo PDF 
(informado no momento da designação do fiscal).   

8.5.2 - O servidor/comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas na execução dos serviços, tendo a contratada o prazo máximo de 05 
(cinco) dias consecutivos para se manifestar e/ou apresentar as correções necessárias ao 
recebimento do objeto, podendo o prazo ser prorrogado à critério da administração;  

8.5.3 - Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas na execução do 
contrato, será lavrado Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas, ficando 
a Contratada obrigada a reparar, corrigir, substituir, remover, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação;  

8.5.4 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contratada será 
considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente ao serviço realizado;  

8.5.5 - A contratada deverá manter acesso permanentemente livre às dependências onde 
estiver instalada, bem como seus arquivos e controle referente à execução do contrato, para 
os servidores responsáveis pela fiscalização e qualquer outro representante o Estado;  

8.5.6 - Ocorrendo o descumprimento de quaisquer dos aspectos previstos nas condições de 
pagamento ou das obrigações e vedações previstas no contrato, a Contratada será notificada 
para adequação no prazo determinado pela Superintendência Regional de Saúde de Vitória;  

8.5.7 - Nos casos em que a Contratada deixar de realizar as adequações no prazo estipulado e 
que tais adequações interfiram na segurança do paciente ou de seu acolhimento e cuidado, 
bem como no descumprimento de normas relativas à violação de direitos humanos, os novos 
encaminhamentos poderão ser suspensos cautelarmente diante justificativa, até que se 
proceda a sua correção;  

8.5.8 - A notificação da Contratada e a suspensão do envio de novos pacientes não dispensam 
aberturas de processo administrativo e a aplicação das sanções contratuais previstas. 
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8.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor (es) e fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 5.545-R/2021 e demais 
condições previstas para a contratação. 

9 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Dos preços e do reajustamento  

9.1 - A SRSC pagará à(s) CONTRATADA(S) para cada exame especializado realizado, nas 
especialidades descritas na TABELA 02 do ANEXO 1 do Edital de Credenciamento 01/2024, o valor 
invariável (conforme descrito na tabela 02), considerando a Portaria Nº. 083-R, de 01/10/2019, 
publicado no DIO em 02/10/2019, que estabelece a Tabela Estadual de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Estado do Espírito Santo, nos termos do 
Artigo 1º. da Lei Complementar Estadual Nº. 907, de 26/04/2019, conforme especificado no Anexo 
I do Edital de Credenciamento 01/2024. 
9.2 - A SRSC pagará à(s) CONTRATADA(S) para cada exame especializado realizado, cuja relação está 
na TABELA 02 do ANEXO I do Edital de Credenciamento 01/2024, o valor da Tabela Unificada de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS disponibilizadas no 
SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos Médicos e OPM do SUS), doravante 
denominada TABELA SIGTAP/SUS, que está disponível no endereço eletrônico: 
http://sigtap.datasus.gov.br. Para os exames/procedimentos especializados que constam na Portaria 
015 – R, de 07 de fevereiro de 2020, publicada no DIO/ES de 10 de fevereiro de 2020, a SRSV pagará 
à(s) CONTRATADA(S), para cada exame/procedimento especializado realizado, o valor da TABELA 
ESTADUAL DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS – 
TABELA SUS ESPÍRITO SANTO, que define o valor final a ser pago por cada procedimento pela soma do 
valor da TABELA SIGTAP/SUS mais a Complementação Estadual. 

9.3 - Os preços estipulados são fixos e irreajustáveis, exceto quando houver alterações da tabela 
elaborada pelo Ministério da Saúde – SIGTAP/SUS (http://sigtap.datasus.gov.br) que importem em 
alterações do aporte de recursos financeiros da União em favor do Estado, especificamente para 
este fim e/ou, quando houver alteração na Portaria Nº. 083-R, de 01/10/2019, publicado no DIO 
em 02/10/2019 e/ou na Portaria 015 – R, de 07 de fevereiro de 2020, publicada no DIO/ES de 10 
de fevereiro de 2020. 
 

Do Recebimento 

9.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal ou comissão designada, 
consignando em relatório informações sobre a simples conferência da conformidade do que foi 
contratado (serviço prestado no mês de referência), em especial do quantitativo tipo de procedimento 
e demais informações constantes na nota fiscal.  

9.5 - Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser revistos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação por 
escrito da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20
24

-M
4L

F
JN

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
05

/0
4/

20
24

 1
3:

30
   

 P
Á

G
IN

A
 3

3 
/ 4

6

http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/


 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE COLATINA - SRSC 

BR 262, KM 0, Ed. Cristiano Tavares Collins e Ed. Centro de Operações Ferroviária, Jardim América, Cariacica/ES 
Telefone 3636-2690/ 3636-2695 E-mail. srsv.gabinete@saude.es.gov.br 

9.5.1 - Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o fiscal, conforme o 
caso, solicitará ao Contratado, por escrito, as respectivas correções. 

9.5.2 - Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o cumprimento das 
exigências de caráter técnico da conformidade do material recebido com as exigências 
contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento definitivo, no prazo de 02 
(dois) dias. 

9.6 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da manifestação do 
fiscal prevista no item 7.2.2, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante relatório detalhado. 

9.6.1 - Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, conforme o 
caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções no prazo de 02 (dois) 
dias úteis. 

9.7 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

9.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

9.9 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

9.10 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.11 - O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização consiga emitir 
sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou quantidade recebida do objeto. 

Da Nota Fiscal 

9.12 - Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

9.12.1- o prazo de validade; 

9.12.2- a data da emissão;  

9.12.3- os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.12.4- o período respectivo de execução do contrato;  
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9.12.5- o valor a pagar; e  

9.12.6- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.13- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

9.14- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

9.15- Além disso, para fins de pagamento e faturamento dos serviços executados, o Contratado deverá 
apresentar junto à nota fiscal e certidões de regularidade fiscal, os seguintes documentos:  

9.15.1- Comprovante de agendamento, com senha de atendimento, do Sistema Estadual de 
Regulação Ambulatorial;  

9.15.2- Relação dos pacientes atendidos com quantidade, valores e descrição do procedimento 
realizado;  

9.15.3- Cópias dos Laudos dos procedimentos realizados.  

9.16- O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos serviços, o valor 
líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o 
caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que 
vier a substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos 
diretamente pela Administração contratante. 

Das Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual 

9.17- A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na forma do inciso 
III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

9.18- Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, 
o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo 
prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

9.19- Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a defesa 
apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação 
de sanções. 

9.20- Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% 
(dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

9.21- Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 
regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 
procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada 
do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 
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9.22- Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante informará 
à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes 
mesmo da notificação à empresa. 

Do Prazo de Pagamento 

9.23- O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023. 

9.24- Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a data de vencimento 
da obrigação. 

9.25- Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

VM = VF X  
12 

100
 X 

ND

360
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

9.26- Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 
revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

9.27- A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 4.320/1964, assim 
como na Lei Estadual 2.583/1971. 

9.28- Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

Da Forma de Pagamento 

9.29 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

9.30- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

9.31- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.31.1- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
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9.32- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
Da Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

10.1 - O fornecedor será selecionado segundo critérios estabelecidos em edital de credenciamento 
correspondente.  

10.2 - O descumprimento de quaisquer condições previstas nos critérios do edital correspondente, 
bem como da Lei Federal nº 14.133/21, Lei Federal nº 8.080/90 e na Lei Estadual nº 9.090/2008, 
ensejará o descredenciamento da entidade e a rescisão do contrato.  

10.3 - A instituição poderá requerer seu descredenciamento, por meio de declaração apresentada à 
SESA – Superintendência Regional de Saúde de Colatina/ES, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias.  

10.4 - A SESA – Superintendência Regional de Saúde de Colatina /ES poderá revogar o credenciamento 
quando assim exigir o interesse público, mediante decisão fundamentada, sem que reste qualquer 
direito de indenização em favor dos credenciados, mas garantindo-lhes o pagamento dos serviços 
prestados até a data da revogação. 

10.5 - A rescisão da contratação poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei federal nº 14.133/21, no que couberem com aplicação do art. 139 da mesma Lei, se for 
o caso.  

Da Forma de Fornecimento 

10.6 - O fornecimento do objeto será continuado para que não haja interrupção nas agendas de 
prestação de serviço de saúde e haja continuidade no atendimento às demandas de exames 
ambulatoriais ofertados pelo Núcleo de Regulação do Acesso da Superintendência Regional de Saúde 
de Colatina.  

10.7 - A justificativa para adoção da referida forma é conveniente, visto que serão necessárias entregas 
periódicas, conforme demanda, para evitar a formação de fila expectante com tempo médio de espera 
inadequado.  

10.8 - Pela natureza do objeto não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração, cuja demanda depende da necessidade de cada unidade/profissional solicitante 
através dos atendimentos realizados à população e sua condição de saúde, previsão que não é possível 
ser feita com muita antecedência. 

Das Exigências de Habilitação 

10.9 - Os documentos necessários ao credenciamento, constantes neste Termo de Referência e no 
Anexo II do Edital 01/2024, deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua 
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natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o credenciamento, 
ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou 
“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no edital correspondente.  

 

Da Fase da Habilitação 

10.10 - Os documentos previstos neste Termo de Referência e no Anexo II do Edital 01/2024, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

10.10.1 - Documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, ficando à 
critério da administração pública. 

10.11 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia, desde que estejam digitalizadas (escaneadas) em formato de documento digital padrão. Não 
serão aceitas fotografias digitalizadas de documentos de quaisquer naturezas. 

10.12 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.13 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.14 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

10.15 - A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, a 
critério da administração pública. 

10.15.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.16 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

10.16.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.  
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10.17 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados ao processo e-DOCS de referência, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da solicitação da Comissão de Credenciamento/ Agente de Contratação. 

10.18 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

 

Da Habilitação 

10.19 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará 
o Credenciamento, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de 
entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste Edital. 

10.19.1- Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da credenciada a autorização 
para empreender atividades compatíveis com o objeto deste credenciamento. 

 

10.20 - Habilitação jurídica 

10.20.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.20.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.20.3- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.20.4- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.20.5- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

10.20.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.20.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.20.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

10.20.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

10.20.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.20.11 - Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto deste 
credenciamento, amparado pela respectiva legislação pertinente. 

10.20.12 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

10.21- Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.21.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.21.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.21.3-Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do 
Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 

10.21.4- Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

10.21.5- Alvará de localização municipal. 

10.21.6- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.21.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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10.21.8- Certificado Cadastral – CRC emitido junto ao Sistema Integrado de Gestão 
Administrativa – SIGA. 

10.21.9- Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

10.21.10- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

10.21.11- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

10.21.12- Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se 
exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

10.21.13- A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma 
restrição. 

10.21.14- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.21.15- O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, 
ser prorrogado por igual período. 

10.21.16- Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 
tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 
acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

10.21.17- Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

10.21.18- O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, 
ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 
impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 
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10.21.19- A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, 
observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.22- Qualificação Econômico-Financeira 

10.22.1- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples;  

10.22.2- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-
Segunda Câmara; 

10.22.3- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.22.4- índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 
 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 
 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

10.22.5- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

10.22.6- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.22.7- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.22.8- Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 

20
24

-M
4L

F
JN

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
05

/0
4/

20
24

 1
3:

30
   

 P
Á

G
IN

A
 4

2 
/ 4

6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE COLATINA - SRSC 

BR 262, KM 0, Ed. Cristiano Tavares Collins e Ed. Centro de Operações Ferroviária, Jardim América, Cariacica/ES 
Telefone 3636-2690/ 3636-2695 E-mail. srsv.gabinete@saude.es.gov.br 

10.22.9- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

10.22.10- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

10.23- Qualificação Técnica 

10.23.1- CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

10.23.1.1- Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Espírito Santo.  

10.23.1.2- Comprovação de que a licitante prestou, sem restrição, serviço de características 
semelhantes ao indicado no Anexo I deste Edital, considerando-se as parcelas de maior 
relevância técnica e financeira e quantitativos mínimos a seguir definidos:  

10.23.1.3- A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado 
de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do Conselho competente. 
 
10.23.1.4- Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica ou CAT os seguintes dados: 
nome do CONTRATANTE e do contratado, data de início e término dos serviços; local de 
execução; características dos serviços e os quantitativos executados, com a expressa 
identificação dos definidos neste Edital; e informação sobre o bom desempenho dos serviços. 
 
10.23.1.5- Havendo exigência legal, os atestados devem ser firmados por profissionais, 
representantes da licitante, que possuam habilitação no correspondente Conselho 
profissional. 
 
10.23.1.6- No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de Certidão 
de Acervo Técnico - CAT, deverá estar expresso em referido documento que o profissional que 
a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à licitante, na forma deste 
edital. 
 
10.23.1.7- Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em andamento, 
desde que o atestado indique expressamente a conclusão da parcela a ser comprovada, para 
fins de capacidade técnico-operacional. 

10.23.1.8- O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os 
serviços discriminados. 

10.23.1.9- Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência 
anterior do licitante na execução de todos os serviços discriminados, seja para o atendimento 
do quantitativo mínimo especificado para cada um deles. 

20
24

-M
4L

F
JN

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
05

/0
4/

20
24

 1
3:

30
   

 P
Á

G
IN

A
 4

3 
/ 4

6



 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE COLATINA - SRSC 

BR 262, KM 0, Ed. Cristiano Tavares Collins e Ed. Centro de Operações Ferroviária, Jardim América, Cariacica/ES 
Telefone 3636-2690/ 3636-2695 E-mail. srsv.gabinete@saude.es.gov.br 

10.23.1.10- Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da proponente, 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual (conforme a Lei Estadual nº 6.066/99, art. 40), ou 
correspondente normatização da sede da proponente. 

10.23.1.11- Cadastro atualizado do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES), com o profissional executante do serviço devidamente cadastrado e o CBO 
compatível com a especialidade credenciada. 

10.23.1.12- Comprovação da especialização Lato Sensu/RQE, junto ao órgão autorizado pelo 
Ministério da Educação, nas ocupações/especialidades definidas no Código Brasileiro de 
Ocupação – CBO/Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS - SIGTAP (Tabela SUS), para a execução do objeto a ser credenciado/contratado. 

11 - DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1- O custo estimado total desta contratação por credenciamento é de R$ 46.526.507,10 (quarenta 
e seis milhões, quinhentos e vinte e seis mil, quinhentos e sete reais e dez centavos), para exames e 
R$ 1.108.650,00 (um milhão, cento e oito mil, seiscentos e cinquenta reais) para consultas, para o período 
de 12 (doze) meses, conforme custos unitários previstos no item 2.5. Deste Termo de Referência. 

11.2- O valor contratual para cada credenciado dependerá da distribuição do saldo da demanda 
estimada dentre os credenciados existentes na data em que firmado o Contrato. Contudo, essa 
distribuição poderá ser revisada a cada 6 (seis) meses, acaso haja novos credenciados ou 
descredenciados supervenientemente, conforme os critérios deste Edital.  

11.3- Em razão dessa natureza estimativa da demanda, inclusive por conta de outros fatores 
supervenientes, poderá haver supressão unilateral dos quantitativos inicialmente firmados, sem 
limitações, não gerando qualquer direito indenizatório.   

12 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

12.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento. 

12.2- A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 440901/440928 
b) Fontes de Recursos: 600/500 
c) Programa de Trabalho: 20.44.901.10.302. 0061. 2335 
d) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.50 
e) Plano Interno: 000929 

12.3- A(s) dotação(ões) orçamentária(s) relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas 
oportunamente, após a aprovação da respectiva Lei Orçamentária com liberação dos créditos 
correspondentes, através de apostilamentos ao instrumento contratual. 
 
 

Colatina, 04 de abril de 2024 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE COLATINA - SRSC 

BR 262, KM 0, Ed. Cristiano Tavares Collins e Ed. Centro de Operações Ferroviária, Jardim América, Cariacica/ES 
Telefone 3636-2690/ 3636-2695 E-mail. srsv.gabinete@saude.es.gov.br 

 

ELABORAÇÃO DESTE TERMO:  

SERVIDOR (A) FUNÇÃO 

Jéssica Hildebrando de Souza Enfermeira / NRA 

Aline Barcellos Sampaio Enfermeira / Monitoramento 

 

 

 

 

 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DESTA CONTRATAÇÃO:  

SERVIDOR (A) FUNÇÃO 

John Lennon Batistela Pedroni Chefe do Centro Regional de Especialidades - CRE 

Marcela Fiorot Eleotério Auxiliar Administrativo / CRE 

Mariana Tozato Enfermeira / CRE 

Liliane Mery M. C. Simonassi Chefe do Núcleo de Regulação e Acesso - NRA 

Sara Líbina Cruzio Nascimento Enfermeira / NRA 

Thiago Mauricio Miguel Ferreira Auxiliar Administrativo / NRA 

 
 
 
Aprovação: 

Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a autuação de processo, após devolver ao setor 

demandante para demais providências. 

 

Maricélis Caetano Engelhardt 

Superintendente Regional de Saúde de Colatina/SRSC 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALINE BARCELLOS SAMPAIO
ENFERMEIRO - QSS

NRA-COL - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 09:19:19 -03:00

LILIANE MERY MARIM CAZELLI SIMONASSI
CHEFE NUCLEO QCE-05

NRA-COL - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 12:35:09 -03:00

MARICELIS CAETANO ENGELHARDT
SUPERINTENDENTE REGIONAL DE SAUDE QCE-01

SRSC - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 13:30:19 -03:00

SARA LIBINA CRUZIO NASCIMENTO
ENFERMEIRO - DT

SRSC - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 12:38:18 -03:00

JOHN LENNON BATISTELA PEDRONI
CHEFE NUCLEO REGIONAL DE ESPECIALIDADES QCE-03

NRE-COL - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 09:47:49 -03:00

MARIANA TOZATO
ENFERMEIRO - DT

NRE-COL - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 10:23:53 -03:00

THIAGO MAURICIO MIGUEL FERREIRA
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - DT

SRSC - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 13:29:20 -03:00

MARCELA FIOROT ELEOTÉRIO
AGENTE DE SERVICO II

NRE-COL - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 09:37:52 -03:00

JESSICA HILDEBRANDO DE SOUZA
ENFERMEIRO - DT

SRSC - SESA - GOVES
assinado em 05/04/2024 12:42:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/04/2024 13:30:19 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ALINE BARCELLOS SAMPAIO (ENFERMEIRO - QSS - NRA-COL - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-M4LFJN
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